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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

Retificação do edital referente ao quadro de vagas de nível superior: 

Onde se lê: 
 

Quadro 02 – VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Cargo 

Carga 

Horária 

(horas) 

Número de Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa 

com 

Deficiência 

Assistente Social 40 03 00 

Cirurgião Dentista 40 03 00 

Enfermeiro 40 07 01 

Engenheiro Civil 40 01 00 

Farmacêutico/Bioquímico 40 01 00 

Fisioterapeuta 40 01 00 

Fonoaudiólogo 40 01 00 

Médico  40 01 00 

Nutricionista 40 01 00 

Professor Licenciatura Plena Zona Rural 

(PEDAGOGO)* 
40 57 03 

Professor Licenciatura Plena Zona Urbana 

(PEDAGOGO)* 
40 04 01 

Psicólogo  40 03 00 

*Para o cargo de Professor Licenciatura Plena (PEDAGOGO), se não houver aprovação de 

candidatos no número de vagas para qualquer uma das duas zonas de atuação, poderá a 

Prefeitura Municipal de Feijó, a seu critério, desde que legalmente autorizada pela legislação 

vigente e obedecida a ordem de classificação, proceder à contratação de professores aprovados 

em uma zona para atuar em outra, ou de outros profissionais em educação. 

 

Leia-se: 

 

Quadro 02 – VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Cargo 

Carga 

Horária 

(horas) 

Número de Vagas 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa 

com 

Deficiência 

Assistente Social 40 03 00 

Cirurgião Dentista 40 03 00 

Enfermeiro 40 07 01 

Engenheiro Civil 40 01 00 
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Farmacêutico/Bioquímico 40 01 00 

Fisioterapeuta 40 01 00 

Fonoaudiólogo 40 01 00 

Médico  40 01 00 

Nutricionista 40 01 00 

Professor Licenciatura Plena Zona Rural 

(PEDAGOGO)* 
30 57 03 

Professor Licenciatura Plena Zona 

Urbana (PEDAGOGO)* 
30 04 01 

Psicólogo  40 03 00 

*Para o cargo de Professor Licenciatura Plena (PEDAGOGO), se não houver aprovação de 

candidatos no número de vagas para qualquer uma das duas zonas de atuação, poderá a 

Prefeitura Municipal de Feijó, a seu critério, desde que legalmente autorizada pela legislação 

vigente e obedecida a ordem de classificação, proceder à contratação de professores aprovados 

em uma zona para atuar em outra, ou de outros profissionais em educação. 
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Edital de Concurso Público n.º 005/2017 

 

A Prefeitura Municipal de Feijó – Estado do Acre, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal e nas demais leis que regem a espécie, 
bem como as normas contidas no presente Edital, seus anexos e adendos, se necessário, 
TORNA PÚBLICO, que estarão abertas as inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR, TÉCNICO E FUNDAMENTAL COMPLETO PARA O QUADRO DE PESSOAL 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ-AC, além das que surgirem durante o prazo 
de validade do certame, constituindo-se a regulamentação do concurso na forma prevista 
no presente EDITAL E INSTRUÇÕES QUE O INTEGRAM. 

 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso público será regido por este EDITAL e executado pela Fundação de Apoio 
e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE, por 
meio da Comissão Organizadora de Concursos. Todas as etapas deste Concurso Público, 
com as suas informações pertinentes, estarão disponíveis na página eletrônica da 
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no 
Acre – FUNDAPE, no endereço, http://fundape.ufac.br, e devidamente afixados nos murais 
da Prefeitura Municipal de Feijó. Os atos, edital de abertura e homologação de resultado, 
relativos a este Concurso Público serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
www.diario.ac.gov.br e na página eletrônica da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre – FUNDAPE, no endereço 
http://fundape.ufac.br e devidamente afixados nos murais da Prefeitura Municipal de Feijó. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas em cargos de nível 
superior, técnico e fundamental completo para o quadro de pessoal da prefeitura do 
município de Feijó-AC.  

1.2.1 Haverá Reserva de Vagas para pessoas portadoras de deficiência de, no mínimo 5% 
(cinco por cento) e de no máximo 20% (vinte por cento) das vagas por cargo, desde que 
estejam previstas cinco ou mais vagas. Caso determinado cargo preveja menos de cinco 
vagas, no eventual surgimento de uma quinta vaga, esta será reservada às pessoas 
portadoras de deficiência. 

1.3. O Concurso Público será regido por este Edital, inclusive seus anexos e adendos, e 
executado pela FUNDAPE, por meio da Comissão Organizadora de Concursos, à qual 
deverá ser dirigida toda e qualquer correspondência até a data de publicação do resultado 
final. 

 

http://fundape.ufac.br/
http://www.diario.ac.gov.br/
http://fundape.ufac.br/
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1.4. Os vencimentos básicos dos cargos são dados no Quadro 01, abaixo: 

 
Quadro 01- Vencimentos Básicos dos Cargos 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR VENCIMENTO BÁSICO 

Assistente Social 3.134,01 

Cirurgião Dentista 4.618,54 

Enfermeiro 3.134,01 

Engenheiro Civil 4.948,44 

Farmacêutico/Bioquímico 3.134,01 

Fisioterapeuta 3.134,01 

Fonoaudiólogo 3.134,01 

Médico  8.931,93 

Nutricionista 3.134,01 

Professor Licenciatura Plena Zona Rural (PEDAGOGO) 1.706,71 

Professor Licenciatura Plena Zona Urbana (PEDAGOGO) 1.706,71 

Psicólogo  3.134,01 

  

CARGOS DE NIVEL TÉCNICO VENCIMENTO BÁSICO 

Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) 937,00 

Técnico de Enfermagem 1.900,20 

  

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL VENCIMENTO BÁSICO 

Agente Comunitário de Saúde 1.014,00 

 
 
1.5 Todos os cargos terão jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

1.6 Os requisitos básicos para investidura nos cargos ofertados e a descrição sumária das 
atribuições encontram-se no Anexo I deste edital, disponível no endereço eletrônico 
http://fundape.ufac.br. 

1.7 Os conteúdos programáticos das provas objetivas para todos os cargos encontram-se 
no Anexo II deste edital, disponível no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br. 

1.8 Os cargos disponíveis e o número de vagas ofertadas estão estabelecidos neste edital, 
nos Quadros 2, 3 e 4. As áreas de cobertura para ACS estão no Quadro 05. 
 

 
Quadro 02 – VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Cargo 
Carga 

Horária 
(horas) 

Número de Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa 
com 

Deficiência 

Assistente Social 40 03 00 

Cirurgião Dentista 40 03 00 

Enfermeiro 40 07 01 

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
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Engenheiro Civil 40 01 00 

Farmacêutico/Bioquímico 40 01 00 

Fisioterapeuta 40 01 00 

Fonoaudiólogo 40 01 00 

Médico  40 01 00 

Nutricionista 40 01 00 

Professor Licenciatura Plena Zona Rural 
(PEDAGOGO)* 

40 57 03 

Professor Licenciatura Plena Zona Urbana 
(PEDAGOGO)* 

40 04 01 

Psicólogo  40 03 00 
*Para o cargo de Professor Licenciatura Plena (PEDAGOGO), se não houver aprovação de candidatos no 
número de vagas para qualquer uma das duas zonas de atuação, poderá a Prefeitura Municipal de Feijó, a 
seu critério, desde que legalmente autorizada pela legislação vigente e obedecida a ordem de classificação, 
proceder à contratação de professores aprovados em uma zona para atuar em outra, ou de outros 
profissionais em educação. 
 

Quadro 03 – VAGAS DE NÍVEL TÉCNICO 
 

Cargo 
Carga 

Horária 
(horas) 

Número de Vagas 

Ampla 
Concorrênci

a 

Pessoa 
com 

Deficiência 

Técnico de Enfermagem 40 05 1 

Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) 40 04 0 

 
Quadro 04 – VAGAS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO** 

 

Cargo 
Carga 

Horária 
(horas) 

Número de Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa 
com 

Deficiência 

Agente Comunitário de Saúde (UBS Dr. José Luiz) 40 01 00 

Agente Comunitário de Saúde (UBS Florinda Vieira) 40  01 00 

Agente Comunitário de Saúde (UBS Francisca 
Lima) 

40 02 00 

Agente Comunitário de Saúde (UBS Maria Alice) 40 01 00 
**Os candidatos interessados ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverão se inscrever para a área 
onde reside (ÁREAS DE COBERTURA), em conformidade com a Lei Federal 11.350/2006, de 05 de outubro 
de 2006, conforme demonstrativo no QUADRO 05.  

 
QUADRO 05 – ÁREAS DE COBERTURA  

 

UNIDADE DE SAÚDE ÁREA COBERTURA / BAIRRO 

UBS Dr. José Luiz Bairro Genir Nunes 

UBS Florinda Vieira Bairro Conquista 

UBS Francisca Lima  Bairro Bela Vista 

UBS Maria Alice Bairro Esperança 
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2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

2.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do § 2.º do 
Artigo 5.º da Lei n.º 8.112/1990, e alterações, e do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, e alterações.  

2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 2.1 deste edital resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 
desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo/área, nos termos do § 2.º 
do Artigo 5.º da Lei n.º 8.112/1990, e alterações.  

2.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de 
deficiência nos cargos/áreas com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).  

2.1.3 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos portadores 
de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à 
correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência 
do concurso. 

2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para portadores de deficiência 
que vierem a surgir deverá indicar a situação de deficiência no formulário de Inscrição. Se 
for CLASSIFICADO no certame o candidato será convocado pela Prefeitura Municipal de 
Feijó para submeter-se à perícia médica, que terá decisão final sobre a sua qualificação, 
como deficiente ou não, e sobre o grau de deficiência, com a finalidade de verificar se sua 
deficiência é compatível com as atribuições do cargo de sua opção no concurso. 

2.3. Os candidatos classificados, convocados na forma do subitem 2.2, deverão 
comparecer à perícia médica munidos de documento de identificação e laudo médico que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável 
causa da deficiência. 

2.4. Os candidatos classificados que se declararem deficientes e forem convocados para 
comparecerem à perícia médica, na forma do subitem 2.2, se não o fizerem, perderão o 
direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

2.5. O candidato classificado, cuja deficiência seja declarada pela perícia médica como 
incompatível com o exercício do cargo, será automaticamente excluído do certame. 

2.6. O candidato classificado, cuja deficiência não for comprovada pela perícia médica, 
concorrerá somente pela classificação geral. 

2.7. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
portadores de deficiência, se classificados no certame, concorrerão também na Ampla 
Concorrência. 
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2.8. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas no Art. 4.º do Decreto n.º 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, e alterações, no § 1.º do 
artigo 1.º da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): 
“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949, de 
25 de agosto de 2009. 

2.9. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 3.1.10 deste 
edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, 
indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no 
Artigo 40, §§ 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/1999, e alterações. 

2.10. As vagas reservadas para candidatos portadores de deficiência que vierem a surgir, 
se não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da perícia 
médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

2.11. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência indicada para concorrer a 
este certame não poderá ser considerada como justificativa para a concessão de 
aposentadoria. 

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1 DA INSCRIÇÃO 

3.1.1 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, nos dias designados no 
CRONOGRAMA do certame, Anexo III, no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, 
mediante o preenchimento do formulário de inscrição, no horário local de Rio Branco - AC. 

3.1.2 O formulário de inscrição deverá ser preenchido na íntegra e com toda atenção, de 
modo que nele constem as informações exatas e verídicas, sob pena de cancelamento da 
inscrição. Depois de preenchido, o formulário deverá ser enviado, eletronicamente, à 
FUNDAPE. 

3.1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital e em eventuais normas, orientações e publicações 
posteriores, postadas no site http://fundape.ufac.br. 

3.1.4 O candidato poderá fazer inscrições distintas em 2 (dois) cargos de diferentes níveis 
de escolaridade cujas provas realizar-se-ão em horários (turnos) distintos, ou seja, nível 
Fundamental ou Médio em um turno (MANHÃ), e Nível Superior em outro turno (TARDE), 
conforme indicado no neste Edital, no subitem 6.1. 

3.1.5 Ao enviar o formulário de inscrição, o candidato deverá concordar com os termos do 
edital, seus anexos e retificações, assumindo também a responsabilidade sobre a 
veracidade dos dados informados. 

http://www.ufac.br/
http://fundape.ufac.br/
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3.1.6 A realização de uma nova inscrição, para o mesmo candidato, no mesmo turno, 
cancela automaticamente a inscrição anterior, nas mesmas condições. No entanto, a 
inscrição deferida (confirmada) será aquela da qual tenha sido pago o boleto 
correspondente. No caso de dois ou mais boletos pagos, para o mesmo candidato, no 
mesmo turno, será deferida a última inscrição com boleto pago. 

3.1.7 Caso o candidato tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição ou tenha sido 
isento do pagamento da taxa antes do cancelamento, esta isenção ou pagamento não 
serão considerados para a confirmação de uma nova inscrição, devendo o candidato gerar 
o boleto bancário correspondente à nova inscrição e pagá-lo conforme o prazo 
estabelecido no subitem 4.1. 

3.1.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e investidura no cargo. É de 
inteira responsabilidade do candidato a confirmação da sua inscrição. 

3.1.9 A FUNDAPE não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica que afetem os computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou quaisquer outros fatores 
que impossibilitem a transferência dos dados. O recebimento correto dos dados será 
confirmado mediante a emissão do respectivo boleto de pagamento, que deverá ser 
impresso pelo candidato e providenciado o seu pagamento.  

3.1.10 Os candidatos portadores de restrições físicas e/ou que necessitarem de 
atendimento ou condições especiais para realizar a prova deverão solicitá-los, 
formalmente, no ato da inscrição, indicando as condições de que necessitem e, 
posteriormente, formalizar o pedido de atendimento especial, através de processo 
protocolado junto à Secretaria da FUNDAPE, localizada no Campus Universitário da UFAC, 
BR364, km 04, s/n, Rio Branco – AC, CEP 69.920-900, nos dias designados no 
Cronograma do certame, Anexo III. Caso o candidato resida em outra localidade os 
documentos deverão ser autenticados em cartório e remetidos via carta registrada ou 
SEDEX para o endereço acima mencionado, postada até o dia designado no Cronograma 
do certame, Anexo III. 

3.1.10.1 O Requerimento de Solicitação de Atendimento Especial deverá vir acompanhado, 
obrigatoriamente, de: 
a) cópia do comprovante de inscrição; e 
b) original e cópia ou fotocópia autenticada do Laudo Médico (pessoas portadoras de 
deficiência) expedido nos últimos 12 meses da data da publicação deste Edital, ou 
Atestado Médico (acidentados, acometidos por doenças, em estado pós-cirúrgico, etc.) 
atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência (ou do problema de saúde), código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como sua provável 
causa. 

3.1.11 As solicitações de atendimento especial serão apreciadas seguindo critérios de 
razoabilidade e viabilidade. 

3.1.12 Será facultada aos candidatos com deficiência visual a utilização do SOROBAN 
como recurso educativo específico, conforme Art. 59 da Lei n.º 9.394/1996 e Portaria n.º 
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1.010, de 10/05/2006, do Ministério da Educação. A aquisição do referido recurso será de 
inteira responsabilidade do candidato. 

3.1.13 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessitar de 
tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo 
estabelecido no edital do concurso, conforme o subitem 3.1.10. 

3.1.14 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, 
além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar à FUNDAPE, cópias 
da certidão de nascimento da criança e do Documento de identificação do acompanhante 
conforme estabelecido no subitem 3.1.10. O acompanhante ficará em sala reservada e 
será responsável pela guarda da criança. 

3.1.15 A candidata, com necessidade de amamentar, que não levar o acompanhante no dia 
de realização da prova não poderá permanecer com a criança no local de realização da 
prova. Ao acompanhante, assim como à candidata, não será permitido o uso de quaisquer 
dos objetos e equipamentos descritos nos subitens 6.11, 6.12 e 6.13 deste Edital durante a 
realização do certame. 

3.1.16 A FUNDAPE não disponibilizará acompanhantes para a guarda de crianças. 

3.1.17 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

3.1.18 Casos excepcionais, ocasionadas por lesões decorrentes de acidentes, qualquer 
doença infectocontagiosa ou casos que demandem outra necessidade emergencial, até 
72(setenta e duas) horas que antecedem a realização das provas, desde que solicitados 
por meio de requerimento acompanhado por Atestado Médico na forma especificada no 
subitem 3.1.10.1, terão os pedidos analisados e, se verificada a possibilidade de 
atendimento, a FUNDAPE comunicará ao requerente, por telefone ou por e-mail, o 
resultado da análise. 

3.1.19 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 
divulgada no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no 
Cronograma do certame, Anexo III. 

4. DO PAGAMENTO DA TAXA 

4.1 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia designado no 
Cronograma do certame, Anexo III, exclusivamente através do boleto bancário, disponível 
para impressão através do acompanhamento em tempo real (online) do candidato, pagável, 
preferencialmente, nas agências do Banco do Brasil, observando-se o horário de 
atendimento externo das agências bancárias. 

4.2.1. A FUNDAPE não enviará boleto bancário para o e-mail do candidato. Caso o 
candidato receba algum e-mail com suposto boleto bancário referente a esse concurso, ele 
deverá ser ignorado e descartado. 

http://www.ufac.br/


 

ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE FEIJÓ 

 

8 
 

 

4.2.2 Os valores da taxa de inscrição para os cargos são especificados do Quadro 06: 

Quadro 06 - Valores da taxa de inscrição para os cargos 
 

NÍVEL DOS 
CARGOS 

CARGOS 

VALOR DA 
TAXA 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

Nível de Superior 

Médico 140,00 
Cirurgião Dentista, Engenheiro Civil 120,00 

Assistente Social, Enfermeiro, 
Farmacêutico/Bioquímico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Nutricionista, Professor 
Licenciatura Plena Zona Urbana/Rural 

(PEDAGOGO), Psicólogo 

90,00 

Nível Médio 

Técnico 

Auxiliar de Saúde Bucal 40,00 

Técnico em Enfermagem 60,00 

Nível Fundamental Agente Comunitário de Saúde 40,00 

 

4.2.3 A inscrição do candidato não isento do pagamento da taxa somente será 
confirmada/deferida após a comprovação do pagamento da taxa prevista no subitem 
anterior. 

4.2.4 Não serão aceitos, para efeito de pagamento da taxa de inscrição: comprovantes de 
entrega de envelope, comprovantes de agendamento de pagamento através de terminais 
de auto-atendimento, cheques não compensados, comprovante de pagamento de boletos 
que não foram gerados conforme subitem 4.1 e nem o recolhimento da taxa fora do prazo 
estabelecido neste Edital, conforme subitem 4.1. 

4.2.5 Não haverá devolução da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, salvo em caso de 
cancelamento do concurso pela Prefeitura Municipal de Feijó, e nem aproveitamento da 
taxa paga para outros certames ou entre candidatos. 

4.2.6 O candidato deverá, antes de realizar o pagamento da taxa de inscrição, certificar-se 
de que atende a todos os requisitos e condições exigidas para participar do certame, a fim 
de evitar ônus desnecessário. 

4.3 DO COMPROVANTE DO LOCAL DE PROVA 

4.3.1 Os candidatos poderão imprimir o comprovante do local de prova, que estará 
disponível no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no 
Cronograma do certame, Anexo III, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a 
obtenção desse documento. 

http://www.ufac.br/
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4.3.2 No comprovante do local de prova constarão a data de nascimento e o número do 
documento de identificação do candidato, bem como o local, data e horário da prova. É de 
inteira responsabilidade do candidato o reconhecimento da localização do seu local de 
realização da prova. 

4.3.2.1 O candidato deverá ficar atento, pois poderá ocorrer mudança do local de prova até 
48 (quarenta e oito) horas do dia da realização. Deverá, portanto, acompanhar as 
publicações e atualizações no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br. 

4.3.3 Caso o comprovante do local de prova não esteja disponível na data estabelecida no 
subitem 4.3.1, o candidato deverá comparecer à FUNDAPE ou ao Núcleo da UFAC, no 
Município de Feijó, no dia designado no Cronograma do certame, Anexo III, das 8h às 12h 
e das 14h às 18h, munido do comprovante de inscrição, comprovante de pagamento e 
documento de identidade para solicitar o referido comprovante.  

4.3.4 No dia da prova, o documento oficial de identidade com foto deverá ser apresentado, 
OBRIGATORIAMENTE, pelo candidato ao fiscal de sala no local onde realizará sua prova. 

4.4 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

4.4.1 O candidato pleiteante da isenção da taxa de inscrição deverá solicitá-la ao realizar 
sua inscrição por meio do formulário eletrônico, disponível no endereço 
http://fundape.ufac.br, nos dias e horários designados no Cronograma do certame, Anexo 
III. 

4.4.2 A seleção dos candidatos para a isenção da taxa de inscrição será de acordo com o 
Decreto n.º 6.593, de 02.10.2008, declarando-se que é membro de família de baixa renda, 
nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26.06.2007, indicando no ato da inscrição, o seu 
Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

4.4.3 A FUNDAPE, por meio do Número de identificação Social (NIS), procederá à consulta 
do órgão competente, podendo o candidato ter seu pedido deferido ou indeferido, de 
acordo com o Art. 2.º do Decreto n.º 6.593/2008. 

4.4.4 Os dados informados no ato da inscrição deverão estar em conformidade com 
aqueles utilizados no CadÚnico, caso contrário poderá ocorrer inconsistência de dados e 
indeferimento sumário da solicitação. 

4.4.5 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato ao realizar 
sua inscrição por meio do formulário eletrônico. 
 
4.4.6 A listagem com o resultado do processo de isenção será publicada no endereço 
eletrônico da Fundape, a partir do dia designado no Cronograma do certame, Anexo III. 

4.4.7 Os candidatos que não obtiverem deferimento de sua solicitação de isenção da taxa 
de inscrição deverão validar sua inscrição com a geração do boleto bancário e seu 
respectivo pagamento, obedecendo-se os prazos estabelecidos neste edital, no subitem 
4.1. 

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
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5. DAS PROVAS 

5.1 As provas dos cargos de nível fundamental e médio deste concurso público constarão 
de uma única etapa, com uma fase, de caráter eliminatório e classificatório. As provas para 
os cargos de Nível Superior constarão de duas etapas, sendo a primeira com provas 
objetivas, junto com os demais cargos, e a segunda etapa com a avaliação de Títulos. 

5.2 Os conhecimentos, conteúdo programático, que comporão as provas estão descritos 
nos Anexo II, cujas matérias constam nos Quadros 7, 8 e 9, ABAIXO: 

Quadro 07 - PROVAS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR – TURNO: TARDE 
 

Matérias Tipo 
N.º de 

Questões 
Pontuação 
da questão 

Total de 
pontos 

Caráter 

Português 

Objetiva 

10 2 20 

Eliminatória e 
Classificatória 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 1 5 

Conhecimentos Específicos 15 4 60 

Total de Pontos   40  100  

 
Quadro 08 - PROVAS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO – TURNO: MANHÃ 

 

Matérias Tipo 
N.º de 

Questões 
Pontuação 
da questão 

Total de 
pontos 

Caráter 

Português 
Objetiva 

10 2 20 
Eliminatória e 

Classificatória 
Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 1 5 

Conhecimentos Específicos  15 4 60 

Total de Pontos   40  100  

  
Quadro 09 - PROVAS PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL – TURNO: MANHÃ 

 

Matérias Tipo 
N.º de 

Questões 

Pontuação 
da 

questão 

Total de 
pontos 

Caráter 

Português 

Objetiva 

10 2 20 
Eliminatória e 

Classificatória 
Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos 
Gerais/Atualidades 

05 1 5 
Conhecimentos Específicos 15 4 60 

Total de Pontos  40  100  

 

5.3 DA PROVA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (SOMENTE PARA CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR) 

5.3.1 Os títulos deverão ser anexados como arquivos, no ato da inscrição, por todos os 
candidatos dos cargos de Nível Superior que desejarem participar da Prova de Títulos. A 
avaliação de Títulos tem caráter apenas classificatório. 
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5.3.2 Serão analisados, para a Prova de Títulos, na segunda etapa, os títulos dos 
candidatos aprovados nas provas objetivas, em até 10 vezes o número de vagas ofertadas. 
Havendo candidatos empatados com o último aprovado, estes também concorreram à 
prova de títulos. 

5.3.3 A avaliação de Títulos será aplicada para todos os cargos de Nível Superior. Essa 
prova valerá, no máximo, 20,00 (vinte) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados possa superar esse valor. 

5.3.4 Os títulos deverão ser digitalizados (escaneados) como arquivos de extensão “.pdf” e 
anexados no ato da inscrição, no site http://fundape.ufac.br. Cada documento deverá ser 
numerado de acordo com o descrito no formulário de títulos.       

5.3.5 Os títulos para análise deverão ser anexados junto ao formulário de inscrição, período 
de inscrições, conforme Cronograma do certame – ANEXO III.   
 
5.3.6 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para entrega de títulos. 
 
5.3.7 A anexação dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FUNDAPE 
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a recepção da 
documentação. Os títulos terão validade somente para este Concurso e não serão 
devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos. 

5.3.8 A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório. O Candidato que não anexar os 
títulos não sofrerá nenhuma penalidade, apenas deixará de receber os pontos referentes a 
esta etapa, no caso em que apresentasse documentos válidos, sendo-lhe computada a 
pontuação 0,0 (zero) na avaliação de títulos para cálculo da pontuação final. 

5.3.9 Somente serão considerados para avaliação aqueles títulos que se enquadrarem nos 
critérios previstos neste Edital, e que sejam voltados para a área específica do 
cargo/função do candidato. 

5.3.10 Somente serão considerados como documentos comprobatórios os diplomas e 
certificados ou declarações de conclusão dos cursos, feitos em papel timbrado da 
instituição, atestando a data de conclusão, a carga horária e a defesa da 
monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo da instituição, quando for 
o caso. 

5.3.11 Serão considerados os seguintes títulos: 

 

TÍTULOS DE ESCOLARIDADE N.° MÁX. DE 
TITULOS 

VALOR DO 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Curso Completo de Doutorado – Especifico na área 
de atuação 

01 
3,5 

PONTOS 
3,50 

Curso Completo de Mestrado – Especifico na área 
de atuação 

01 
2,5 

PONTOS 
2,50 

http://www.ufac.br/
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Curso Completo de Pós-Graduação (Lato Sensu) – 
Especifico na área de atuação (carga horária mínima 
de 360 horas) 

02 
2,0 

PONTOS 
4,00 

Certificado ou declaração de curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada na área 
pretendida, com carga horária mínima de 60 horas, 
realizado nos últimos 05 (cinco) anos. 

03 
1,0 

PONTO 
3,00 

Certificado ou declaração de curso de 
aperfeiçoamento ou formação continuada na área 
pretendida, com carga horária mínima de 30 horas, 
realizado nos últimos 03 (três) anos. 

04 
0,5 

PONTOS 
2,00 

TÍTULOS DE EXPERIÊNCIA 
LIMITE 

MÁXIMO DE 
ANOS 

VALOR DE 
CADA ANO 

VALOR 
MÁXIMO 

Experiência na área pretendida 5 1,0 5,0 

TOTAL   20,00 

 

 

5.3.12 Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de Títulos deverão estar 
concluídos.  

  5.3.12.1 Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, obrigatoriamente, 
enquadrarem-se nas exigências das resoluções do Conselho Nacional de Educação e do 
MEC. 

5.3.13 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá 
anexar cópia do documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados 
títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 

5.3.14 Os diplomas de conclusão de curso expedidos em língua estrangeira somente serão 
considerados se devidamente revalidados por instituição competente, na forma de 
legislação em vigor. 

5.3.14.1 Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estrangeiras 
somente serão aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos pós-
graduação reconhecidos e avaliados na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria. 

5.3.15 O curso feito no exterior só terá validade quando acompanhado de documento 
expedido por tradutor juramentado. 

5.3.16 Considera-se Experiência a toda atividade desenvolvida estritamente na função 
pleiteada, por períodos completos de 1(hum) ano, seguindo o padrão especificado no 
quadro abaixo:  
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Quadro de Documentos para Comprovação Experiência 
 

Tipo de 
Atividade 

Comprovação 

Em Órgão 
Público 

Documento expedido pelo Poder Federal, Estadual, ou Municipal, em 
papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado pelo 
Departamento de Pessoal ou órgão equivalente. 

Em Empresa 
Privada 

Cópia da carteira de trabalho (página da identificação com foto, dos dados 
pessoais e registro dos contratos de trabalho). Em caso de contrato em 
vigor, o tempo de serviço será considerado até a data final indicada para 
entrega dos títulos. 

Como 
Prestador de 

Serviços 

Cópia do contrato de prestação de serviço e declaração da empresa ou 
setor onde atua ou atuou, em papel timbrado e com carimbo do CNPJ, 
data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, 
comprovando o efetivo período de atuação. 

 
6. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

6.1 A prova objetiva das matérias de cada nível, será aplicada no município de Feijó, para 
todos os cargos, NO DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2017, em dois turnos: 1-TURNO DA 
MANHÃ, NÍVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL COMPLETO, início às 8h e término às 12h; 2-
turno da tarde, início às 14h e término às 18h, tendo a duração máxima de 04 (quatro) 
horas. Os portões de acesso serão fechados, impreterivelmente, às 7h40min no turno da 
manhã e às 13h40min no turno da tarde. 

HORÁRIO DE APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

TURNO NÍVEL INÍCIO/TÉRMINO DURAÇÃO 

1-TURNO DA MANHÃ 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO  

NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

Início às 8h e término às 12h 

(Os portões de acesso serão 
fechados, às 7h40min) 

04 (quatro) 
horas 

2-TURNO DA TARDE NÍVEL SUPERIOR 

Início às 14h e término às 18h 

(Os portões de acesso serão 
fechados, às 13h40min) 

04 (quatro) 
horas 

 

6.2 A prova objetiva, para todos os níveis, consistirá de 40 (quarenta) questões de múltipla 
escolha; o total de pontos será equivalente a 100 (cem) pontos. 

6.3 Para cada questão da Prova Objetiva haverá 05 (cinco) alternativas, identificadas pelas 
letras (A), (B), (C), (D) e (E). Apenas uma delas responde corretamente ao enunciado da 
questão e será considerada a resposta correta no gabarito. 

6.4 Os candidatos deverão assinalar as respostas da Prova Objetiva no Cartão de 
Respostas com caneta esferográfica, de corpo em material transparente e de tinta nas 
cores azul ou preta. 
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6.5 Para realizar a prova, o candidato receberá o Caderno de Questões e o Cartão de 
Respostas. O candidato deverá conferir atentamente se o Caderno de Questões está 
completo (40 questões), com todas as páginas numeradas em ordem crescente e as 
questões devidamente impressas, e se corresponde ao cargo pleiteado. Da mesma forma, 
deverá conferir seus dados pessoais e de inscrição no Cartão de Respostas. 

6.5.1 Se constatada qualquer incorreção ou irregularidade, o candidato deverá informar 
imediatamente, em até 30 (trinta) minutos do início da prova, aos Fiscais de Sala e solicitar 
a substituição do Caderno de Questões ou a correção de seus dados pessoais, na Ata de 
Sala. 

6.5.2 Reclamações posteriores, após 30 (trinta) minutos do início da prova, não serão 
consideradas e os prejuízos advindos da inobservância dos subitens anteriores serão de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

6.6 O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, 
que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas nele contidas. 

6.7 Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do 
candidato, seja qual for o motivo alegado. 

6.8 No Cartão de Respostas não serão computadas para correção as questões cuja 
resposta estiver com mais de uma alternativa marcada, com rasuras, ou sem marcação. 

6.9 O candidato que for surpreendido, a qualquer momento, durante a aplicação da prova, 
portando telefone celular ou qualquer outro equipamento receptor/emissor de sinal 
eletromagnético, será automaticamente eliminado do concurso. 

6.10 Em nenhuma hipótese haverá compensação ou aumento no tempo de realização da 
prova do concurso pelo fato de ter sido o candidato submetido à identificação especial, ao 
procedimento de coleta de impressões digitais ou de aplicação de detectores de metais. 

6.11 Não será permitida a entrada de candidatos, nos locais de prova, portando armas de 
qualquer espécie. 

6.12 Não será admitido o uso de telefone celular, ou de qualquer outro aparelho eletro-
eletrônico, durante a realização da prova, bem como o uso desses aparelhos nos limites 
físicos da unidade na qual o candidato esteja realizando a prova. Os aparelhos deverão ser 
DESLIGADOS. Os telefones celulares e quaisquer outros aparelhos eletro-eletrônicos 
depois de desligados deverão ser colocados embaixo da carteira do candidato e lá 
permanecerem durante a realização da prova. Os candidatos deverão retirar a bateria dos 
celulares, quando possível, e garantir que nenhum som ou vibração seja emitido, inclusive 
do despertador caso esteja ativado, pois a emissão eliminará o candidato do certame. O 
candidato que for surpreendido portando celular ou outro aparelho eletro-eletrônico, mesmo 
que desligado, ou mesmo com a bateria desconectada, será automaticamente eliminado do 
processo seletivo. 

6.13 Caso o candidato esteja portando equipamentos eletro-eletrônicos como máquinas 
calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, BIP, aparelhos de MP3, receptores de 
rádiofrequência, gravadores, aparelhos eletrônicos de comunicação em geral, etc, deverá 
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deixá-lo(s) desligado(s) e colocados embaixo da carteira do candidato e lá permanecerem 
durante a realização da prova. 

6.14 A FUNDAPE não se responsabilizará por guarda, perda, furto, roubo, extravio ou 
qualquer dano ocorrido com objetos trazidos pelos candidatos para o local de prova 
durante a sua realização. 

6.15 Durante a realização da prova, por razões de segurança, os candidatos não poderão 
usar óculos de lentes escurecidas, bonés, chapéus ou similares. 

6.16 Não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos 
ou com pessoas não autorizadas, nem a utilização de livros, dicionários de Língua 
Portuguesa, manuais, apostilas, impressos ou qualquer outra anotação. 

6.17 Por motivo de segurança, os candidatos só poderão ausentar-se da sala de 
aplicação da prova depois de decorridas 01 (uma) hora do seu início. O não 
cumprimento desta condição implicará na eliminação do candidato e outras medidas 
de segurança cabíveis. 

6.18 Por medida de segurança, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer 
em cada sala, sendo liberados somente quando todos os 03 (três) tiverem concluído 
a prova, tendo seus nomes registrados na Ata de Sala com suas respectivas 
assinaturas. 

6.19 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar aos fiscais de sala o Cartão de 
Respostas devidamente preenchido e assinado, bem como o Caderno de Questões, 
também assinado.  

6.20 Será permitido ao candidato levar consigo o Caderno de Questões, somente se sair 
do local de prova depois de decorridas 3 horas e meia do seu início. Se sair antes deste 
período, o Caderno de Questões deve ser devidamente assinado e entregue aos fiscais de 
sala. 

6.21 O candidato que sair da sala de aplicação com o Caderno de Questões antes do 
prazo previsto no subitem 6.20 ou a qualquer momento com o Cartão de Respostas, será 
automaticamente eliminado do concurso público. 

6.21.1 Não serão aplicadas provas fora do espaço físico determinado pela Comissão 
Organizadora de Concursos da FUNDAPE. 

6.22 Para fins de simples conferência e instruções gerais de recurso, o gabarito preliminar 
será publicado no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, de acordo com o 
Cronograma do certame, Anexo III. 

6.23 O gabarito oficial da prova será divulgado no endereço eletrônico 
http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no Cronograma do certame, Anexo III. 

6.24 O candidato deverá comparecer ao local ou unidade determinado para a realização da 
sua prova com antecedência mínima de 01 hora do horário fixado para o fechamento dos 
portões, munido do comprovante do local de prova (facultativo), do documento oficial de 

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
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identidade com foto (OBRIGATÓRIO) e de caneta esferográfica de corpo em material 
transparente e escrita nas cores azul ou preta. Os portões do local ou unidade de 
aplicação da prova serão fechados pontualmente às 7h40min pelo turno da manhã e 
13h40min pelo turno da tarde, não sendo permitido o ingresso de nenhum candidato 
após esse horário, sob nenhuma hipótese. Não será permitida a entrada de candidatos 
na sala de aplicação de provas após as 08h pelo turno da manhã e após as 14h pelo 
turno da tarde, mesmo que esteja dentro da unidade (escola, colégio ou campus) na 
qual realizará a prova. 

6.25 O candidato deverá acompanhar as publicações e avisos no endereço eletrônico  
http://fundape.ufac.br, quanto ao local designado para a realização da prova, que, se 
houver necessidade, poderá ser alterado pela FUNDAPE até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da sua realização, conforme explicitado no subitem 4.3.2.1. 

6.26 No dia da prova, será OBRIGATÓRIA a apresentação do documento oficial e original 
de identidade do candidato, tais como: Carteira e/ou Cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Corpo de Bombeiros Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe como, por exemplo, CREA, 
OAB, CRC, etc; a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 
de Habilitação e passaporte. Todos os documentos de identidade listados somente serão 
aceitos se tiverem foto atual do candidato, que bem o identifique. 

6.27 Caso o candidato esteja impedido de apresentar o documento oficial original de 
identidade solicitado por motivo de perda, roubo ou extravio deverá comparecer ao local de 
prova munido de Boletim de Ocorrência, emitido por autoridade policial, no máximo, nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova. Em tal situação, será exigida 
identificação especial através da coleta de assinaturas e impressão digital em formulário 
próprio. Em caso de negativa do candidato, este será automaticamente eliminado do 
concurso, bem como será imediatamente realizada a comunicação do fato às autoridades 
competentes para a devida apuração. 

6.28 Protocolos de comprovante de solicitação ou entrega de documentos não serão 
aceitos como documento oficial e original de identidade do candidato. 

6.29 Por medida de segurança do Concurso Público e dos candidatos, a FUNDAPE 
poderá, a seu critério, coletar a impressão digital dos candidatos, bem como utilizar 
detector de metal em todos os candidatos a qualquer momento durante a aplicação das 
provas. 

6.30 Caso haja dúvida relativa à identificação do candidato (documento, fisionomia, 
assinatura, etc.) será exigida identificação especial através da coleta de assinaturas e 
impressão digital. O candidato que não concordar com esse procedimento será 
automaticamente eliminado do concurso, bem como será, imediatamente, realizada a 
comunicação do fato às autoridades competentes para a devida apuração. 

 

 

http://www.ufac.br/
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7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Será considerado aprovado no concurso o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) do Total de pontos das provas objetivas e não obtiver pontuação 
igual a 0,0 (zero) em qualquer uma das matérias. 

7.2 Será considerado classificado o candidato aprovado, conforme subitem anterior, 
dentro do número de vagas previsto neste Edital. 

7.3 A classificação final dos candidatos para cada cargo dar-se-á em ordem decrescente 
do total de pontos das provas efetuadas, ou seja, total de pontos da prova objetiva para os 
candidatos de nível médio e fundamental completo; e total de pontos da prova objetiva 
somados aos pontos da prova de títulos para os candidatos de nível superior. 

7.3.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a pessoas portadoras de 
deficiência e as pessoas contempladas pelas cotas destinadas a negros serão divulgados 
em listagem própria por cargo e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 

 
7.3.2 O resultado final será divulgado no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, no 
dia designado no Cronograma do certame, Anexo III. 

7.4 O Edital de Homologação do resultado final do Concurso Público contemplará a relação 
dos candidatos classificados no certame, relacionados em ordem decrescente de 
classificação, de acordo com o disposto no Anexo II do Decreto n.º 6.944, de 21 de agosto 
de 2009. 

7.5 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o Anexo 
II do Decreto n.º 6.944, de 21 de agosto de 2009, ainda que tenham atingido nota mínima, 
estarão automaticamente reprovados no concurso público, nos termos do Artigo 16, 
parágrafo 1.º, do Decreto n.º 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

7.6 Nenhum dos candidatos aprovados empatados na última classificação serão 
considerados reprovados, nos termos do artigo 16, parágrafo 3.º, do Decreto n.º 6.944, de 
21 de agosto de 2009. 

7.7 O Edital de Homologação será publicado no Diário Oficial da União e do Estado e no 
endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no Cronograma do 
certame, Anexo III. 

7.8 O candidato que não obtiver o percentual necessário à classificação (subitem 7.1) será 
reprovado no certame, não tendo seu nome e nota divulgados. O candidato poderá 
consultar sua nota individual no acompanhamento do candidato no endereço eletrônico 
http://fundape.ufac.br. 

 

http://www.ufac.br/
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8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em caso de igualdade de pontuação no resultado final, serão observados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de 
inscrição no concurso, conforme Artigo 27, parágrafo único da Lei n.º 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso); 
b) Maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior número de pontos nas questões de Língua Portuguesa; 
d) O candidato mais idoso, com idade inferior a 60 (sessenta anos). 

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

9.1 O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação do resultado final no Diário Oficial da União – DOU e Estado, prorrogável por 
igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Feijó. 

10. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS 

10.1 Para a investidura no cargo, o candidato deverá atender cumulativamente aos 
seguintes requisitos: 

10.1.1 Ser classificado no concurso, dentro do número de vagas, e possuir, na data da 
posse, os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme estabelecido neste Edital, 
Anexo I. 

10.1.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com 
conhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1.º, do Art. 12 da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988. 

10.1.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

10.1.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

10.1.5 Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino. 

10.1.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, apurada pela 
perícia médica. 
 
10.1.6.1 Somente poderá ser empossado o candidato classificado que for julgado apto para 
o exercício do cargo, física e mentalmente, pela perícia médica, incluindo os candidatos 
deficientes, reservando-se à perícia médica a prerrogativa de solicitar exames 
complementares ao candidato. 

10.1.6.2 O candidato que se recusar a apresentar exames complementares, quando for 
solicitado, será desclassificado. 
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10.1.7 Não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos no 
Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção nos termos da 
lei, dentro do prazo para a posse, determinado no § 1.º do Art. 13 da Lei n.º 8.112/90. 

10.1.8 Possuir a escolaridade exigida para o cargo, comprovada por meio de diploma ou 
certificado de conclusão de curso expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação, e registro no Conselho de Classe respectivo ou na Delegacia Regional de 
Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, se for o caso, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e demais exigências de 
habilitação para o exercício do cargo, conforme o Anexo I deste Edital. 

10.1.8.1 A comprovação da escolaridade deverá ocorrer necessariamente através da 
apresentação dos documentos originais, conforme subitem anterior. Para tanto não serão 
aceitas cópias autenticadas em cartório ou similares. 

10.1.8.2 Em caso de escolaridade obtida no exterior, os documentos que a comprovam 
deverão estar devidamente convalidados e serem aceitos no Brasil, conforme determina a 
legislação aplicável. 

10.2 É facultado à Prefeitura Municipal de Feijó exigir dos candidatos nomeados, a 
comprovação do preenchimento dos requisitos previstos neste Edital, bem como requerer 
quaisquer outros documentos que se fizerem necessários. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Serão aceitos recursos administrativos, sem efeito suspensivo, de todas as fases do 
concurso, sempre no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação da respectiva etapa. 

11.2 Para recorrer, o candidato deverá preencher, integralmente, o formulário de recurso 
administrativo, contido no Anexo IV deste edital, e entregá-lo em 02 (duas) vias, das quais 
uma servirá de comprovante de recebimento, em dia útil, no horário das 08h30min às 
11h30min e das 14h30min às 17h30min, dirigido à Presidência da Comissão Organizadora 
de Concurso, na secretaria da FUNDAPE, nos dias designados no Cronograma do 
certame, Anexo III.  

11.2.1 O candidato poderá digitalizar o formulário de interposição de recurso e enviá-lo 
através do e-mail: fundape.concursos@gmail.com. Neste caso o comprovante de 
recebimento será um email-resposta, acusando o recebimento do recurso, enviado pela 
FUNDAPE ao candidato. A FUNDAPE não se responsabilizará por interposição de recurso, 
via internet, não recebido por motivos de ordem técnica que afetem os computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou quaisquer outros 
fatores que impossibilitem a transferência dos dados.  

11.3 Os candidatos que tiverem a sua solicitação de isenção indeferida poderão interpor 
recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis após a divulgação da listagem mencionada no 
subitem 4.4.6. 

11.4 O candidato também poderá interpor recursos contra o resultado do atendimento 
especial indeferido, conforme especificado nos subitens 11.1 e 11.2. 

mailto:fundape.concursos@gmail.com
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11.5 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório da prova 
poderá fazê-lo, conforme especificado nos subitens 11.1.e 11.2. 

11.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato. Caso o candidato recorra de mais de 
uma questão da prova, deverá preencher um formulário de recurso (Anexo IV) para cada 
questão individualmente, devendo fundamentar o recurso referente a cada questão de 
forma lógica e consistente. 

11.7 Somente serão apreciados os recursos, devidamente, fundamentados com exposição 
detalhada das razões do recurso e interpostos mediante o preenchimento do formulário 
contido no Anexo IV deste Edital. A FUNDAPE reserva-se o direito de responder aos 
recursos interpostos em até 30 (trinta) dias após seu recebimento. 

11.8 Não serão aceitos recursos interpostos por outros meios que não o especificado neste 
Edital. 

11.9 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão do julgamento do 
recurso, recurso de recurso, ou apreciação de recurso interposto fora do prazo. 

11.10 Não serão aceitos recursos relativos ao gabarito oficial definitivo. 

11.11 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos. 

11.12 A resposta ao recurso deverá ser retirada pessoalmente pelo candidato, na 
secretaria da FUNDAPE, conforme horário de funcionamento previsto no subitem 11.2, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após o intervalo para resposta da FUNDAPE. Após 
tal prazo, as respostas eventualmente não retiradas serão descartadas pela FUNDAPE, 
não tendo o candidato mais qualquer direito a obter a resposta ao recurso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A inscrição implicará no compromisso tácito, por parte do candidato, em aceitar as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como às disposições específicas 
pertinentes inseridas a Prefeitura Municipal de Feijó, as quais passam a integrar este Edital 
como se nele estivessem escritas, não podendo alegar, sob qualquer pretexto, o 
desconhecimento destas disposições, para qualquer fim. 

12.2 Além dos instrumentos normativos mencionados no subitem anterior, os candidatos 
obrigam-se a acatar outras instruções e normas complementares operacionais baixadas 
pela FUNDAPE, as quais serão divulgadas no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br. 

12.3 Os anexos deste edital, bem como demais avisos, adendos e retificações serão 
publicados no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato o acompanhamento dessas publicações. 

12.4 Anular-se-á, sumariamente, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter penal, a 
inscrição e todos os atos dela decorrentes, se comprovada falsidade ou inexatidão da 

http://www.ufac.br/
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prova documental apresentada pelo candidato e, ainda, se instado a fazê-lo, não 
comprovar a exatidão de suas declarações. 

12.5 Será, automaticamente, eliminado do Concurso Público, o candidato que: 
a) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada 
de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os demais candidatos; 
b) descumprir o que determina este Edital, no que diz respeito a horários e orientações 
quanto aos atos de realização da prova; 
c) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas a qualquer momento ou o Caderno de 
Questões antes do tempo previsto no item 6.20; 
d) ausentar-se da sala, enquanto estiver em realização a prova, sem o acompanhamento 
de fiscal; 
e) atentar contra a disciplina ou desacatar quem quer que esteja investido de autoridade 
para supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação das provas; 
f) tumultuar, sob qualquer forma, a realização das provas; 
g) for surpreendido portando ou usando, de forma não autorizada, aparelho de telefone 
celular, qualquer outro equipamento emissor de ondas eletromagnéticas ou de transmissão 
de dados nas dependências da unidade de aplicação das provas; 
h) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou se utilizando de qualquer 
material de consulta não permitido; 
i) utilizar-se de meios ilícitos para a execução da prova; 

12.6 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos ou apresentado declaração falsa ou 
inexata, quanto a aspecto relevante à sua participação no concurso, sua prova será 
anulada e ele será, automaticamente, eliminado do certame. 

12.7 A admissão importa no compromisso do candidato habilitado de acatar as normas 
estabelecidas pela legislação em vigor e pela Prefeitura Municipal de Feijó. 

12.8 Todos os documentos relativos a este concurso (provas, requerimentos, cópia de 
documentos entregues pelos candidatos, etc.) constituem propriedade da FUNDAPE, 
podendo esta dar-lhes o destino que julgar mais adequado. 

12.9 Todos os documentos relativos a este Concurso Público serão conservados pela 
FUNDAPE pelo prazo de seis meses corridos, a contar da data de publicação do edital de 
homologação do resultado do concurso, após o qual, serão incinerados. 

12.10 O prazo para impugnar o presente Edital é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de sua publicação no Diário Oficial da União ou estado do Acre. 

12.11 Os casos omissos serão dirimidos pela FUNDAPE, ouvida a Comissão Organizadora 
de Concursos. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ 
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                        EDITAL N.º 005/2017, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017 

ANEXO I - REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

REQUISITOS MÍNIMOS: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em assistência social, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido 
por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 

ATRIBUIÇÕES: Coordenar a execução dos programas sociais desenvolvidas pela 
Municipalidade. Coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de 
grupos específicos de pessoas, como crianças, adolescentes, migrantes, estudantes de 
rede escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre outros. Elaborar, 
coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no 
mercado de trabalho. Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 
educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação. Organizar 
atividades ocupacionais para crianças, adolescentes, idosos e desassistidos sociais. 
Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de 
habilitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros. Realizar entrevistas 
e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios. Promover, por meio de 
técnicas próprias entrevistas e palestras. Realizar visitas em domicílios e outros meios, 
Realizar a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos 
específicos de pessoas. Organizar e manter atualizados referências sobre as 
características socioeconômicas dos assistidos nas unidades de assistência social da 
Prefeitura. Aconselhar e orientar a população nos centros de referências de assistência 
social – CRAS, postos de saúde, escolas, creches municipais, centros comunitários, entre 
outras unidades assistências da Prefeitura a fim de solucionar a demanda apresentada. 
Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de serviço social e 
demais políticas públicas, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou 
de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e 
familiar dos servidores municipais. Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e 
psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e 
econômicos que interferem no ajustamento funcional e social. Desenvolver outras 
atividades correlatas ao cargo. O profissional poderá ser convocado para atender os 
programas do Governo Federal.  

CARGO: CIRURGIÃO-DENTISTA (ODONTÓLOGO) 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Odontologia, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação.  
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ATRIBUIÇÕES: executar e coordenar trabalhos relativos a diagnósticos e 
tratamento de afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos 
clínicos e instrumentos adequados, para prevenir, manter ou recuperar a saúde oral. 
Realizar visitas domiciliares e às escolas públicas, realizar consultas, atuar na orientação 
preventiva e profilática e outros serviços correlatos, bem como executar outras atividades 
que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 
atuação, Restaurar e obturar dentes, valendo-se de meios clínicos, para manter a 
vitalidade pulpar. Realizar procedimentos cirúrgicos, efetuando remoções parciais ou 
totais do tecido pulpar, para conservação do dente. Executar tratamento dos tecidos 
periapiciais, fazendo cirurgia ou curetagem apical, para proteger a saúde bucal. Fazer 
tratamento biomecânico na luz dos condutores rediculares, empregando instrumentos 
especiais e medicamentos para eliminar os germes causadores de processos infeciosos 
periapical. Infiltrar medicamentos antissépticos, antibióticos e detergentes no interior dos 
condutores infectados, utilizando instrumental próprio, para eliminar o processo 
infeccioso. Executar vedamento dos condutos radiculares, servindo-se de material 
obturante, para restabelecer a função dos mesmos. Orientar e participar de campanhas 
educativas de incentivo à saúde bucal. Orientar na aquisição do material a ser utilizado no 
desempenho de sua atividade. Realizar laudos ou perícias solicitadas. Executar outras 
tarefas afins 

CARGO: FARMARCÊUTICO/BIOQUIMICO 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Farmácia e/ou Bioquímico, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação com registro. 

ATRIBUIÇÕES: Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas 
magistrais e farmacopeicas; assessoramento e responsabilidade técnica em órgãos, 
laboratórios, setores ou estabelecimentos farmacêuticos em que se executem controle e/ 
ou inspeção de qualidade analise previa, analise de controle e analise fiscal de produtos 
que tenham destinação terapêutica, anestésica ou auxiliar de diagnósticos ou capazes de 
determinar dependência física ou psíquica; órgãos, laboratórios, setores ou 
estabelecimentos farmacêuticos em que se pratiquem extração purificação, controle de 
qualidade, inspeção de qualidade, analise previa, analise de controle e analise fiscal de 
insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral; depósitos de produtos 
farmacêutico de qualquer natureza; farmácia municipal; fiscalização profissional sanitária 
e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; direção, assessoramento, 
responsabilidade técnica e o desempenho de funções especializadas exercidas em: 
órgãos ou laboratórios de analises clinicas ou de saúde pública ou seus departamentos 
especializados; órgãos, laboratórios ou estabelecimentos em que se pratiquem exames 
de caráter químico-toxicológico, químicobromatológico, químico-farmacêutico, biológicos, 
microbiológicos, fotoquímicos, e sanitários; tratamento e controle de qualidade das águas 
de consumo humano, de indústria farmacêutica, de piscinas, praias e balneários, salvo se 
necessário um emprego de reações químicas controladas ou operações unitárias; vistoria, 
pericia, avaliação, arbitramento e serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e 
atestados do âmbito das atribuições respectivas; executar tarefas diversas relacionadas 
com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, a 
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analise de toxinas, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias 
primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e 
baseando-se em formulas estabelecidas, para atender a receitas medicas, odontológicas 
e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos: fazer a 
manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem, e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e formulas químicas, para atender a produção de remédios e 
outros preparados; subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 
medico, para recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; controlar 
entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua vende em mapas, guias e livros, 
segundo os receituários devidamente preenchidos para atender os dispositivos legais; 
analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de 
cada elemento; analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substancias, valendo-se de 
meios biologigênios e outras substancias, valendo-se de meios biológicos, para controlar 
sua pureza, qualidade e atividade terapêutica, fazer analises clinicas de exsudatos e 
transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, liquor, saliva e outros, valendo-se de 
diversas técnicas especificas para complementar o diagnostico de doenças; realizar 
estudos, analises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos 
especiais, para obter princípios ativos e matérias primas; proceder a analise legal de 
peças anatômicas, substancias suspeitas de estarem envenenadas, de exsudatos e 
transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e 
outras, para possibilitar a emissão de laudos técnico periciais; efetuar analise 
bromatologica de alimentos valendo-se de métodos para garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde publica; fazer 
manipulações, analises, estudos de reações e balanceamento de formulas de cosméticos, 
utilizando substancias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter 
produtos destinados a higiene, proteção e embelezamento; fiscalizar farmácias, drogarias 
e industrias químicofarmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas 
e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento 
da legislação vigente; assessorar autoridades superiores, preparando informes e 
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para a 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; realizar analises 
clinicas, seguindo os programas de saúde publica. Atender às normas de segurança e 
higiene do trabalho. Executar outras tarefas correlatas a critério do superior imediato. 

CARGO: MÉDICO 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Medicina, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação com registro. 
 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atendimento de consultas médicas, ambulatoriais, consulta com 
observação, consulta pré-natal, encaminhamento de casos, orientação preventiva e 
profilática, compreende o cargo que se destina a prestar assistência médica em postos de 
saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, elaborar, executar e avaliar planos, 
programas e subprogramas de saúde pública, bem como executar outras atividades que, 
por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de 
atuação. 
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CARGO: NUTRICIONISTA 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Nutrição, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação com registro. 

ATRIBUIÇÕES: Programar serviços e programas de nutrição nos campos  educacional, 
de saúde pública e outros similares, organizar os cardápios e elaborar dietas, controlar a 
estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para 
a melhoria protética, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares, planejar e 
ministrar cursos de educação alimentar, prestar orientação dietética, responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo, executar 
tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão de 
Nutricionista. 

 CARGO: PSICÓLOGO 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Psicologia, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação com registro. 

ATRIBUIÇÕES: Atender pessoas portadoras de casos e necessidades especiais, prestar 
atendimento a comunidade, com necessidades especiais, relatar aos responsáveis da 
saúde do Município, as necessidades de encaminhamento a outros especialistas de 
pessoas portadoras de deficiências, atender as crianças das escolas municipais que 
necessitarem de atendimentos especiais, desenvolvendo relatórios, apresentar aos 
professores e direção diagnostico dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade dando 
parecer sobre a situação física e mental dos mesmos, avaliar pessoas da comunidade 
dando parecer sobre a situação física e mental dos mesmos, atender junto a secretaria da 
saúde as necessidades de acompanhamento e avaliação de pacientes do Município. 

CARGO: PEDAGOGO  

REQUISITOS BÁSICOS: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior 
de licenciatura plena em pedagogia, com registro no respectivo conselho de classe, 
fornecido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES: Planejar e ministrar aulas por meio de plano 
de cursos e plano de aulas; orientar a aprendizagem, buscando sempre atender aos 
avanços da tecnologia educacional, bem como às diretrizes emanadas dos órgãos 
competentes, de forma a contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino e para a 
participação ativa nas atividades de articulações da escola com as famílias e a 
comunidade, em conformidade com a natureza e complexidade do cargo no âmbito dos 
ensinos infantil e fundamental, a critério da administração. 
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

REQUISITOS BÁSICOS: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Engenharia Civil, com registro no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES: Analisar e avaliar projetos de obras públicas, 
equipamentos e instalações, aquisição de imóveis e aqueles em regime de programação 
especial, no que diz respeito a oportunidades, custos, formas e prazos de execução, 
aspectos de contratação, adequação e alternativas técnicas; Coordenar atividades 
referentes a estudos e projetos de engenharia para instalação de distrito industrial; Manter 
por determinação superior, contatos com órgãos da administração federal e estadual, 
objetivando a implantação de complexo industrial; Efetuar estudos e emitir parecer técnico 
sob forma de sessão de terrenos para instalação de distrito industrial; Projetar e examinar 
expedientes relativos a pontes municipais e emitir o respectivo parecer técnico e realizar 
estudos para padronização de construção de pontes, quer em estrutura de concreto 
armado convencional, protendido, de aço ou de madeira; Prestar apoio técnico as equipes 
encarregadas dos mapeamentos para elaboração e execução de mapas rodoviários, 
hidroviários, etc.; Controlar a programação e execução de obras de arte; Fiscalizar a 
construção de estradas de rodagem; Colaborar na elaboração do orçamento plurianual de 
investimentos; Dirigir e fiscalizar a construção de prédios públicos e obras 
complementares;  Projetar, dirigir e fiscalizar trabalhos de urbanismo e obras municipais; 
Estudar, projetar, dirigir e executar a instalações de força motriz, mecânicas e outras que 
utilizem energia elétrica; projetar e executar instalações de circuitos eletrônicos; executar 
estudos que visem ao controle da poluição ambiental; Fiscalizar a execução de serviços 
de engenharia contratados em suas diversas fases, fazendo com que sejam cumpridas as 
especificações contratuais; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; Executar outras tarefas de sua atribuição 
profissional. 

CARGO: ENFERMEIRO 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior 
em Enfermagem, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação.  
 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem. Prestar 
serviços de enfermagem em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções 
próprias. Prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados. Ministrar 
medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas. Zelar pelo 
bem estar físico e psíquico dos pacientes. Preparar o campo operatório e esterilizar o 
material. Orientar o isolamento de pacientes. Supervisionar o serviço de higienização dos 
pacientes. Orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a 
prescrição alimentar. Planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência integral de 
enfermagem a clientes de alto e médio risco, enfatizando o autocuidado e participando de 
sua alta da instituição de saúde. Acompanhar o desenvolvimento dos programas de 
recursos humanos para área de enfermagem. Aplicar terapia, dentro da área de sua 
competência, sob controle médico. Prestar primeiros socorros. Aprazar exames de 
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laboratórios, de raio X e outros. Aplicar terapia especializada, sob controle 
médico. Promover e participar para o estabelecimento de normas e padrões dos serviços 
de enfermagem. Participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em 
geral. Auxiliar nos serviços de atendimento materno-infantil. Participar de programas de 
imunização. Realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalho a 
ser desenvolvido por equipes auxiliares. Realizar consulta de enfermagem a sadios e a 
portadores de doenças prolongadas. Prover e controlar o estoque de medicamentos. 
Manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos. Manter contato com 
responsáveis por unidades médicas e enfermarias para promover a integração do serviço 
de enfermagem com os de assistência médica. Participar de inquéritos epidemiológicos. 
Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de 
emergência ou de calamidade pública. Realizar e interpretar testes imunodiagnósticos e 
auxiliares de diagnósticos. Requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de 
saúde, com vistas aplicação de medidas preventivas. Colher materiais para exames 
laboratoriais. Prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência. 
Emitir pareceres em matéria de sua especialidade. Orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares. Executar outras tarefas afins. 

CARGO: FISIOTERAPEURA 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Fisioterapia, fornecido por instituição devidamente registrado, reconhecido pelo Ministério 
da Educação com registro no respectivo conselho de classe. 

ATRIBUIÇÕES: Deverá prestar assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, 
tratamento e recuperação de seqüelas, em ambulatórios, hospitais ou órgãos afins, 
Deverá ainda executar atividades específicas de fisioterapia, no tratamento em entorses, 
fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações, circulatórias e enfermidades 
nervosas, por meios físicos, geralmente de acordo com as prescrições medicas, planejar 
e orientar as atividades fisioterápicas de cada paciente, em função do seu quadro clinico, 
supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução das tarefas para possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a 
manipulação de aparelhos simples, fazer avaliações fisioterápicas, com vistas a 
determinação da capacidade funcional, participar de atividades de caráter profissional, 
educativa ou recreativa, organizadas sob controle medico e que tenham por objetivo a 
readaptação física ou mental dos incapacitados, responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive 
as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

REQUISITOS MINIMOS: Diploma de conclusão de graduação de nível superior em 
Fonoaudiologia, devidamente registrado no respectivo conselho de classe, fornecido por 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação com registro. 

ATRIBUIÇÕES: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere á área de 
comunicação escrita e oral, voz e audição; participar de equipes de diagnóstico, 
realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar terapia 
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fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e 
audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; colaborar em assuntos 
fonoaudiológicos ligados a outras ciências; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas 
fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; 
dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e 
mistos; supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 
fonoaudiologia; assessorar órgãos e estabelecimentos públicos autárquicos, privados ou 
mistos no campo de audiofonologia; participar de Equipe de Orientação e Planejamento 
Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, dar parecer 
fonoaudiológico, na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; realizar outras 
atividades afins. 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

REQUISITOS BÁSICOS: Diploma de conclusão de curso técnico em Enfermagem, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, com registro no respectivo conselho de classe. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES: Acompanhar e executar os serviços de 
enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para 
auxiliar no atendimento aos pacientes. Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem. 
Desenvolver programas de orientação às gestantes, a portadores de doenças 
transmissíveis e outros. Preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo a normas e rotinas preestabelecidas para realização de 
exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas. Executar quaisquer outras atividades 
correlatas à sua função, determinadas pelo conselho de classe e pelo superior imediato 
conforme suas atribuições legais. 

CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL – ASB (antigo ACD) 

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado de conclusão de curso de nível médio com 
habilitação curricular específica de nível técnico em Auxiliar de Saúde Bucal (Lei 11.889 
de 24/12/2008), devidamente registrado no Conselho Regional de Odontologia do Estado, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.   

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES: realizar atividades programadas e de atenção 
a demanda espontânea; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 
bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; organizar e executar atividades de 
higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; 
auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; manipular materiais de 
uso odontológico; selecionar moldeiras e preparar modelos em gesso; registrar dados e 
participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde 
bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do 
paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no 
armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; 
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desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 
ambientais e sanitários; adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção; participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador; execução de tarefas afins correlatas ao exercício da profissão. 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

REQUISITOS BÁSICOS: Diploma de Conclusão de Ensino Fundamental Completo e 
residir na localidade para a qual se inscreveu, até data da publicação do Edital. 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES: Desenvolver ações que busquem a 
integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos 
sociais ou coletividade; trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, 
a microárea; estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde e à prevenção das doenças, de acordo com o 
planejamento da equipe; cadastrar todas as pessoas de sua micro-área e manter os 
cadastros atualizados; orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 
de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe 
informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; acompanhar, por 
meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de 
acordo com as necessidades definidas pela equipe; cumprir com as atribuições 
atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da 
dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. 
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EDITAL N.º 05/2017, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017.  

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

I – LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Tipologia 

e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso direto, indireto, indireto 

livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. Coesão e coerência. 

Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem Fática, Conativa, Poética, Referencial, 

Emotiva, Metalinguística). Fonemas e Fonética: representação e classificação dos fonemas, 

encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo, encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e 

tonicidade. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e 

formação das palavras. Classe de palavras (estrutura, formação, flexões, emprego e 

morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; numeral; advérbio; preposição; 

conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. Sintaxe do período simples e 

composto. Pontuação. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, polissemia, denotação e conotação. Neologismo e estrangeirismo. Ortoépica e 

Prosódia. Reescrita de frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Colocação pronominal. 

II – MATEMÁTICA E RACIOCÌNIO LÓGICO: Conceitos básicos de raciocínio lógico: 

proposições. Tautologia. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Diagramas lógicos. 

Sucessões. Problemas envolvendo raciocínio. Conjuntos numéricos: operações e 

propriedades. Regra de três simples. Sentenças abertas. Número de linhas da tabela 

verdade. Conectivos. Proposições simples e compostas.  Conjuntos, noções de matemática 

financeira, juros simples e juros compostos, geometria, Trigonometria, progressão 

geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações 

fundamentais (números inteiros e fracionários), potenciação e radiciação, sistema de 

medidas (decimais e não decimais), conversão de unidades de medida; porcentagem, 

equações de primeiro e segundo grau. Funções, matrizes e sistemas lineares. 
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III- CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Ciências da natureza e suas 

tecnologias; Ciências humanas e suas tecnologias; Organização político-administrativa do 

Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Política, Economia, Contexto internacional; 

Neoliberalismo e globalização, Mercosul; Questões ambientais; História e atualidades 

relativas ao Mundo, ao País, ao Estado do Acre e ao município de Assis Brasil. 

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL: Serviço social na administração e na saúde. Instrumentais técnicos 

do serviço social. Fundamentos históricos metodológicos de serviço social. A prática 

institucionalizada do assistente social nas organizações públicas.  Assuntos correlatos à 

respectiva área, atividades cotidianas do Serviço Social. Correntes Teórico-Metodológicas 

no Serviço Social. Instrumentos de planejamento social (plano, programa e projeto). 

Metodologia e Ideologia do Serviço Social. Políticas Sociais. Perfil histórico das políticas 

sociais no Brasil. Relação teoria-prática no Serviço Social. Serviço Social e Instituição a 

questão da participação. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social junto à 

Comunidade. Serviço Social junto à Família. Serviço Social na contemporaneidade: trabalho 

e formação profissional. Serviço Social na escola. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). Políticas públicas do Social e Combate a Fome. Código de Ética Profissional. 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS)/ Norma Operacional Básica – NOB/ 

SUAS/2005. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Estatuto do Idoso; Lei Maria da 

Penha. 

CIRURGIÃO-DENTISTA: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático: 

diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, anamnese e exame clínico, exames 

complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, microbiologia e 

bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais. 

Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das 

afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. 

Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica.  Anestesiologia odontológica: 

mecanismos de ação, técnicas cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória 

restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do 
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meio bucal e proteção do complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores e 

restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral 

menor: indicações e contra-indicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. 

Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em 

odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie 

dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das 

doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. 

Biossegurança e ergonomia. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades 

especiais e Código de Ética Odontológica. 

FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO: Controle de qualidade - princípios, controle interno e 

externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e 

espectrofotometria. Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. 

Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e 

receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, 

carboidratos, lipídeos. Biologia Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. 

Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e 

hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: 

Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, 

Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas 

adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota 

espessa. Identificação de plasmódios e filarias no sangue, profilaxia das doenças 

parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de 

Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral. Sistema HLA, 

sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas 

sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, 

imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa). 

Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades 

físicas, exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, 

cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. 

Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais 

de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e identificação de 

bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos 

antimicrobianos. Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e 
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plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de hematócrito e 

dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação 

do hemograma, leucograma e alterações dosleucócitos, alterações das hemácias e das 

plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. 

Biossegurança no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e 

equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, 

esterilização, desinfecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos 

acidentes de laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: Nefrologia e afecções do trato urinário; Doenças do Sistema 

Cardiovascular e respiratório; Endocrinologia; Doenças infecto parasitarias e Doenças 

sexualmente transmissíveis; Hematologia; Afecções dermatológicas, reumatologias e do 

trato gastrointestinal; Neurologia; Antibioticoterapia; Interpretação de exames laboratoriais e 

radiológicos; Cuidados com o feto e recém-nascido; Aleitamento e alimentação, Crescimento 

e desenvolvimento; Afecções das vias aéreas em crianças; Diarreia e desidratação na 

criança; Doenças infecto-parasitarias de importância pediátrica; Doenças exantemáticas e 

afecções dermatológicas da infância; Vacinação; Saúde da mulher e da gestante; Pré natal, 

contracepção e climatério, Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, 

financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde; Legislação do SUS 

(Lei Complementar n.º 141 de janeiro de 2012, Lei nº 12.466 de 24 de agosto  de 2011, Lei 

12.438 de 6 de julho de 2011, Lei nº 11.108 de 07 de abril de 2005, Lei nº 10.424 de 15 de 

abril de 2002, Lei nº 9.836 de 23 de setembro de 1999, Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 

1990, Lei nº 8.080 de 19 de setembro 1990); Epidemiologia em Saúde, Vigilância em Saúde, 

Doenças de Notificação Compulsória (Portaria GM/MS nº. 104/2011). 

NUTRICIONISTA: Segurança alimentar. Nutrição básica aplicada. Educação nutricional. 

Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional. Conservação 

de alimentos. Desnutrição. Digestão, absorção e metabolismo. Dietoterapia. Higiene dos 

Alimentos. IDR. Legislação Brasileira. Alimentos Funcionais. Noções de Gastronomia. 

Intoxicação Alimentar. Microbiologia dos alimentos. Nutrição dos grupos etários. Nutrição 

Enteral e Parenteral. Nutrição Materno Infantil. Principais carências nutricionais. Técnica 

Dietética. Tecnologia dos Alimentos. Alimentos Funcionais. Noções de gastronomia. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8142.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8142.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8080.pdf
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PSICÓLOGO: História e evolução da Psicologia. Processos psíquicos essenciais: 

consciência, sensação, percepção, atenção, memória, emoção, aprendizagem. Pensamento 

e linguagem. A personalidade em seus fundamentos básicos, estruturas e teorias. 

Desenvolvimento: pressupostos teóricos e ciclos vitais. Aprendizagem: cognitivismo, 

comportamentalismo, psicanálise, humanismo e o processo histórico social. A Psicologia 

Social e conceitos básicos: Técnicas projetivas e psicométricas na Avaliação Psicológica, a 

ética da avaliação, os testes de inteligência, aptidões cognitivas e personalidade. A 

Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde 

e doença. Saúde Mental no individuo, na família e no trabalho, as psicopatologias. As 

diferentes abordagens psicoterápicas, temas, técnicas e aplicações. Psicologia Ocupacional. 

PEDAGOGO: Didática e Fundamentos Legais e Teóricos da Educação. Concepções e 

objeto de estudo. Didática e tendências pedagógicas no Brasil. O papel da Didática na 

formação profissional do professor. A interação entre o professor e o estudante. O processo 

de ensino. O planejamento da ação didática. Currículo e avaliação da aprendizagem. A 

educação na Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 e 

suas alterações. Princípios filosóficos, sociológicos e psicológicos da educação escolar 

brasileira. Lei Nº 11.494/07 (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB) ; Lei nº 10.172/01 (Plano 

Nacional de Educação – PNE). Lei nº 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional). Resolução n° 4, de 13/07/2010 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Básica). 

ENGENHEIRO CIVIL: Legislação municipal (Estatuto dos Servidores e Lei Orgânica 

Municipal). Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. Relacionamento humano no 

trabalho. Noções de atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade no serviço 

público. Engenharia e Engenharia Civil: histórico, evolução, ética profissional. Ciência, 

tecnologia, pesquisa e desenvolvimento. Fundamentos da Administração: Conceito, 

Organização das Empresas. Administração Pessoal. Administração de Recursos. 

Administração Operacional. Administração Financeira. Administração Estratégica. Desenho 

técnico. Dimensionamento. Leitura e interpretação de desenhos. Sistema projetivo de 

Gaspard Monge. Noções gerais de Direito. O Sistema Constitucional Brasileiro. Noções de 
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Direito Civil. Noções de Direito Comercial. A Propriedade Industrial. Noções de Direito do 

Trabalho. A regulamentação profissional. Sistemas e Obras de Engenharia para Cidades. 

Sistemas urbanos. Subsistemas de infraestrutura das Megacidades. Desenho Técnico 

Materiais de desenho; Normas técnicas; Escalas; Projeto arquitetônico; Situação; Planta 

baixa; Telhado ou cobertura; Cortes; Fachadas. Aplicações típicas de computadores digitais. 

Noções Gerais de Ecologia. Energia nos Sistemas Ecológicos. Ciclos bioquímicos. 

Crescimento das Populações. Comunidades e Ecossistemas. Relação entre os Seres Vivos. 

Principais Biomas da Terra. Biociclos Dulcícola e Marinho. Fitogeografia do Brasil. Projeto 

arquitetônico: conceito, etapas de projeto e fatores de influência. Código de obras. 

Acessibilidade. Conforto térmico. Orientação topográfica; formas da Terra; projeções 

cartográficas; sistemas de coordenadas; planimetria e altimetria. Projeto: Concepção 

Sistêmica; Dinâmica do projeto. Cronogramas: Físico, Financeiro e Físico-Financeiro. Fluxo 

de Caixa. Conceituação de segurança na engenharia. Controle do Ambiente. Proteção 

coletiva e individual. Proteção contra incêndio. Organização da segurança do trabalho na 

empresa. Água Superficial e subterrânea. Noções sobre barragens. Noções sobre 

compactação de solos. Uso de rochas como materiais na construção civil. Noções sobre 

geossintéticos na Engenharia Civil. URBANIZAÇÃO: conceito, processo de urbanização nos 

países desenvolvidos, nos países subdesenvolvidos e no Brasil; problemas da urbanização. 

URBANISMO: atividades urbanas população, trabalho, vida social. PLANEJAMENTO 

URBANO: conceito, bases legais, estudos básicos, geografia, política e cultura da cidade. 

INFRAESTRUTURA URBANA: rede viária; sistemas de transporte, de abastecimento de 

água, de esgoto sanitário, de drenagem pluvial, de energia elétrica, de gás combustível, de 

coleta e tratamento de resíduos sólidos; composição e zoneamento urbanístico; revitalização 

de áreas degradadas; qualidade de vida. Cimento Portland. Agregados. Concreto. Água de 

amassamento. Aditivos. Preparo, transporte, lançamento, adensamento e cura. Controle de 

resistência. Instalações de água: sistema de abastecimento de água; sistema de 

abastecimento predial de água fria; sistema de distribuição de água quente; instalações 

hidráulicas de prevenção contra incêndios. Instalações de esgotos sanitários: sistema de 

coleta; sistema de esgoto predial. Instalações de água pluviais: sistema de coleta; 

dimensionamento das instalações; projeto: planta, esquemas verticais. O Concreto Armado. 

Critérios de dimensionamento. Condições normativas. Projeto de Lajes, pilares e vigas. 

Armaduras de suspensão. Detalhamento. Fluxogramas. Estudo das fundações. Capacidade 

de carga dos solos. Projeto, planejamento, dimensionamento, execução e manutenção de 
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fundações rasas e profundas: capacidade de carga, reforço das fundações. Segurança em 

obras de fundações. Escolha do tipo de fundação. Recalques. Dimensionamento geométrico 

de fundações rasas e tubulões. Cálculo de estaqueamentos. Fundações de pontes. 

Fundações de máquinas. Processos Gerais de Construção de Edificações e Instalações 

Urbanas, Alvenarias e Divisórias, Patologias da construção civil. 

ENFERMEIRO: Conduta profissional: aspectos éticos e legais da prática de enfermagem, 

exercício profissional. Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento 

dos serviços de enfermagem. Sistematização da assistência de Enfermagem. Planejamento 

na administração e na assistência de enfermagem em nível ambulatorial, centro cirúrgico, 

centro de material e esterilização, na prevenção e controle de infecção hospitalar. 

Enfermagem na equipe de saúde – dimensionamento dos recursos humanos. Enfermagem, 

tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. Cuidados de Enfermagem 

à saúde da mulher, criança, idoso, acamado, Hipertenso, Diabético, Tuberculoso e 

Hanseniano. Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Assistência de enfermagem 

médico‐cirúrgica. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis (defesa do 

organismo, conceito e tipo de imunidade e noções de vacinação). Assistência de 

enfermagem ao adulto com distúrbios crônico‐degenerativos: respiratórios, cardiovasculares 

e musculoesqueléticos. Assistência de enfermagem em Centro Cirúrgico e Central de 

Material. Assistência de enfermagem materno‐infantil, neonatologia e pediatria. Assistência 

de enfermagem obstétrica (pré‐natal, parto, puerpério e patologias obstétricas).  Assistência 

de enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros, atendimento básico e 

avançado a vida.  Vigilância em saúde (conceitos, funções, indicadores em saúde, Vigilância 

epidemiológica, Vigilância sanitária, Vigilância ambiental.). Assistência integral às pessoas 

em situação de risco: violência e negligência contra criança, adolescente, mulher e idoso. 

Modalidades assistenciais (Hospital-dia, Assistência domiciliar, Trabalho de grupo.) 

Planejamento da educação em saúde com vistas ao autocuidado – promoção, prevenção, 

reabilitação. Assistência integral por meio do trabalho em equipes – enfermagem, 

multiprofissional e interdisciplinar, evolução histórica da organização do sistema de saúde no 

Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 

legal (Constituição Federal, artigos de 194 a 200, Lei Orgânica da Saúde – Lei no 

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508/2011, Lei complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012). Controle Social no SUS. Resolução n° 453/ 2012, do 
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Conselho Nacional de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais 

da Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 

FISIOTERAPEUTA: Conhecimentos básicos em: anatomia, fisiologia, biologia, histologia, 

bioquímica, neuroanatomia e fisiopatologia. Fundamentos de Fisioterapia. Recursos 

Terapêuticos Manipulativos. Conhecimentos básicos em farmacologia Geral. Métodos e 

técnicas de avaliação fisioterapêutica em suas diversas áreas de abrangência da 

fisioterapia.Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória. Técnicas preventivas 

nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de ulceras de decúbito, prevenção e 

reabilitação de complicações cardiorespiratória. Técnicas de treinamento de postura e 

marcha. Conhecimentos básicos em eletroterapia, fototerapia, hidroterapia, crioterapia, 

mecanoterapia, termoterapia, mecanismo de ação e seus efeitos físicos, químicos, 

biológicos, indicações e contra-indicações. Métodos e técnicas cinesioterápicas que 

promovam a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos 

no pré ou pós-operatórios, em ortopedia, neurologia e traumatologia em vários graus de 

acometimento. Reabilitação de amputados e queimados. Órtese e prótese. Fisioterapia em 

pacientes no pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas, tratamento ou 

prevenção de alterações respiratórias. Conhecimentos básicos de exames complementares. 

Campos de atuação de Saúde Pública. Administração Fisioterapêutica. Sistema Único de 

Saúde (SUS). Código de Ética Profissional. 

FONOAUDIÓLOGO: Morfofisiopatologia da audição e fonação; Disfonias: definição, 

etiologia, avaliação, terapia; Definição, etiologia, avaliação e terapia de: disfagias 

orofaríngeas, laringectomia e disartria; Avaliação videofluoroscópica e 

nasolaringofibroscópica da deglutição; Avaliação e terapia nos distúrbios neurológicos da 

linguagem; Atuação do fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e estimulação de 

neonatos; Biossegurança aplicada a Fonoaudiologia; Legislação do SUS: princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na constituição federal, Leis, Lei 8080/90, Lei 8142/90, Leis e 

Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002, Pacto pela Saúde 2006. Consolidação do SUS e 

suas diretrizes. Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002. Política pública 

em saúde auditiva no Brasil: Portaria 587/2004. Critérios de indicação e realização do 

implante coclear no Brasil-Portaria nº 1.278/GM Em 20 de outubro de 1999; Fundamentos de 

Física e Biofísica; Desenvolvimento do comportamento auditivo no bebê normal e de alto 

risco; Avaliação audiológica básica (audiometria tonal liminar, logoaudiometria e 
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imitanciometria): conceitos, aplicação e interpretação de resultados; Avaliação auditiva 

comportamental e lúdica: aplicação, testes e interpretação dos resultados; A contribuição da 

avaliação eletrofisiológica no diagnóstico precoce da deficiência auditiva (emissões 

otoacústicas, potencial evocado auditivo de tronco encefálico, potencial evocado auditivo de 

estado estável): conceitos, aplicação e interpretação dos resultados no diagnóstico clínico; 

Processamento auditivo: conceitos, avaliação e terapia; Dispositivos auditivos (aparelho de 

amplificação sonora individual, sistema FM e implante coclear): conceitos, características do 

processamento do sinal, indicação, testes utilizados na seleção e adaptação e Abordagem 

terapêutica para reabilitação da criança, adulto e idoso com deficiência auditiva. 

NÍVEL MÉDIO  

 I – LINGUA PORTUGUESA: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. 

Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso 

direto, indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. 

Coesão e coerência. Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem (Fática, Conativa, 

Poética, Referencial, Emotiva, Metalinguística). Fonemas e Fonética: representação e 

classificação dos fonemas, encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo, encontro 

consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo 

de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras (estrutura, 

formação, flexões, emprego e morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; 

numeral; advérbio; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, 

período. Sintaxe do período simples e composto. Pontuação. 

II - MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: operações e propriedades. Equações e 

inequações de 1.º grau e sistemas: resolução e problemas. Equações e inequações de 2.º 

grau e sistemas: resolução e problemas. Funções: afim, quadrática, modular, exponencial e 

logarítmica. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros 

simples e composto. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 

tempo. Áreas e perímetros de figuras planas. Volume e área de sólidos geométricos. 

Semelhança e Congruência de triângulos. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria: trigonometria no triângulo 

retângulo, Lei dos Senos e dos Cossenos, funções circulares, identidades trigonométricas, 

transformações, funções trigonométricas, equações e inequações trigonométricas. Matrizes, 
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determinantes e sistemas lineares. Polinômios: função polinomial, equações polinomiais, 

operações e propriedades. 

III – CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Assis Brasil e suas atualidades 

políticas e sociais; O Brasil e o Estado do Acre e suas atualidades sociais e políticas; o 

Mundo e suas Transformações; a Educação e suas Transformações; Crianças e 

Adolescentes no ambiente Escolar. Ciências da natureza; Ciências humanas. 

IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Anatomia e fisiologia. Técnicas e cuidados em enfermagem. 

Cálculo e administração de medicação e soluções. Cuidados com nutrição enteral, 

sondagens. Enema. Oxigenoterapia e inaloterapia. Enfermagem médicocirúrgica. Doenças 

transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Esterilização e desinfecção de materiais. 

Enfermagem materno infantil. Enfermagem ginecológica. Enfermagem na Assistência 

Integral à Saúde do Adulto e do Idoso. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes 

melitus (DM). Enfermagem nos Programas Nacionais de Controle da Tuberculose e 

Hanseníase. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Programa Nacional de Imunização. 

Legislação profissional de enfermagem. Ética profissional. Enfermagem em saúde mental e 

psiquiatria. Políticas de Saúde. Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Dinâmica do 

processo de trabalho na ESF. Portaria 2488 de 21 de outubro de 2011 - Funcionamento da 

Atenção Básica emSaúde e Estratégia de Saúde da Família. Atribuições da equipe e do 

Técnico de Enfermagem na ESF. Portaria nº154 de 24 de janeiro de 2008 – Criação do 

NASF. Fundamentos de assistência em saúde da família. Abordagem do processo 

saúde/doença da família e do coletivo. Educação em saúde. Prevenção de doenças e 

promoção da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Humanização. Processo de 

cuidar em Enfermagem. Noções de epidemiologia e biossegurança. Enfermagem nos ciclos 

da vida. Saúde da mulher. Saúde da criança. Saúde do adolescente. Drogadição, tabagismo 

e alcoolismo. Violência doméstica. Administração de medicamentos, soroterapia, 

oxigenioterapia. Preparo e coleta de exames laboratoriais. Cuidados com cateterismo 

venoso, cateterismo vesical, sondagem nasogástrica e enteral. Curativos. Emergências. 

Prevenção de infecções. Vigilância em saúde. Avaliação de riscos em saúde. Código de 

Ética. 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Atendimento ao Público; Relações Humanas; Ética 

Profissional; Conhecimentos básicos da função de Auxiliar de Saúde Bucal; Processamento 

de radiografias; Orientação para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o 

atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de arquivos específicos 

da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Esterilização de materiais; 

Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos 

utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e 

manipulação; Preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia 

e parasitologia; Doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia 

e controle de infecção no consultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de 

ergonomia aplicadas à odontologia e Código de Ética Odontológica. 

NIVEL FUNDAMENTAL 

I – LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonemas 

e Letras: classificação dos fonemas. Encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo. Encontro 

consonantal e dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 

indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras: 

substantivo: flexões e grau; adjetivo: flexões e grau; verbos regulares e irregulares: 

conjugações, modos e tempos verbais; pronomes: pessoal reto e oblíquo, demonstrativo, 

possessivo, de tratamento e interrogativo; artigo; numeral: ordinal, cardinal, multiplicativo e 

fracionário; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. 

Sintaxe do período simples e composto. Concordância nominal e verbal. Pontuação. Uso 

dos porquês. 

II - MATEMÁTICA: Sistema de numeração romano. Números naturais: operações e 

propriedades. Números inteiros: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações 

e propriedades. Números irracionais e reais: operações e propriedades. Potência com 

expoente inteiro e fracionário no conjunto dos números reais: operações e propriedades. 

Equações de 1.º grau e sistemas: resolução e problemas. Medidas de comprimento, 
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superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). 

Áreas e perímetros de figuras planas. Média aritmética simples. 

III – ATUALIDADES: Assis Brasil e suas atualidades políticas e sociais; O Estado do Acre e 

suas atualidades sociais e políticas; a Educação e suas Transformações; Crianças e 

Adolescentes no ambiente Escolar. 

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. 

Política nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Saúde. Política Nacional de 

Promoção da Saúde. Política Nacional de Humanização. Saúde como dever do estado. 

Saúde como direito social. Portaria N.º 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do 

Programa Saúde da Família, a participação do Agente Comunitário de saúde no PACS e 

PSF; Portaria N.º 154 de 24 de janeiro de 2008 - Criação do NASF. Sistema Único de Saúde 

(SUS). Diagnóstico Comunitário, Dinâmica e Participação de Comunidade. A atuação do 

agente comunitário de saúde na atenção à saúde da criança, adolescente, mulher, homem, 

idoso, doentes mentais e portadores de necessidades especiais. Controle da hipertensão, 

diabetes melittus e tuberculose, eliminação da hanseníase e doenças transmitidas por 

vetores. Calendário básico de vacinação. 
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EDITAL N.º 05/2017, DE 22 DE OUTUBRO DE 2017.  

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – RETIFICADO (24/10/2017) 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

I – LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Tipologia 

e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso direto, indireto, indireto 

livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. Coesão e coerência. 

Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem Fática, Conativa, Poética, Referencial, 

Emotiva, Metalinguística). Fonemas e Fonética: representação e classificação dos fonemas, 

encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo, encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e 

tonicidade. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e 

formação das palavras. Classe de palavras (estrutura, formação, flexões, emprego e 

morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; numeral; advérbio; preposição; 

conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. Sintaxe do período simples e 

composto. Pontuação. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, polissemia, denotação e conotação. Neologismo e estrangeirismo. Ortoépica e 

Prosódia. Reescrita de frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Colocação pronominal. 

II – MATEMÁTICA E RACIOCÌNIO LÓGICO: Conceitos básicos de raciocínio lógico: 

proposições. Tautologia. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Diagramas lógicos. 

Sucessões. Problemas envolvendo raciocínio. Conjuntos numéricos: operações e 

propriedades. Regra de três simples. Sentenças abertas. Número de linhas da tabela 

verdade. Conectivos. Proposições simples e compostas.  Conjuntos, noções de matemática 

financeira, juros simples e juros compostos, geometria, Trigonometria, progressão 

geométrica, progressão aritmética, análise combinatória, probabilidade, operações 

fundamentais (números inteiros e fracionários), potenciação e radiciação, sistema de 

medidas (decimais e não decimais), conversão de unidades de medida; porcentagem, 

equações de primeiro e segundo grau. Funções, matrizes e sistemas lineares. 
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III- CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Ciências da natureza e suas 

tecnologias; Ciências humanas e suas tecnologias; Organização político-administrativa do 

Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Política, Economia, Contexto internacional; 

Neoliberalismo e globalização, Mercosul; Questões ambientais; História e atualidades 

relativas ao Mundo, ao País, ao Estado do Acre e ao município de Feijó. 

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE SOCIAL: Serviço social na administração e na saúde. Instrumentais técnicos 

do serviço social. Fundamentos históricos metodológicos de serviço social. A prática 

institucionalizada do assistente social nas organizações públicas.  Assuntos correlatos à 

respectiva área, atividades cotidianas do Serviço Social. Correntes Teórico-Metodológicas 

no Serviço Social. Instrumentos de planejamento social (plano, programa e projeto). 

Metodologia e Ideologia do Serviço Social. Políticas Sociais. Perfil histórico das políticas 

sociais no Brasil. Relação teoria-prática no Serviço Social. Serviço Social e Instituição a 

questão da participação. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social junto à 

Comunidade. Serviço Social junto à Família. Serviço Social na contemporaneidade: trabalho 

e formação profissional. Serviço Social na escola. Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS). Políticas públicas do Social e Combate a Fome. Código de Ética Profissional. 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS)/ Norma Operacional Básica – NOB/ 

SUAS/2005. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Estatuto do Idoso; Lei Maria da 

Penha. 

CIRURGIÃO-DENTISTA: Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático: 

diagnóstico bucal, exame da cavidade oral, anamnese e exame clínico, exames 

complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e patologia bucal, microbiologia e 

bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças periodontais. 

Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das 

afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. 

Radiologia odontológica: técnica e interpretação radiográfica.  Anestesiologia odontológica: 

mecanismos de ação, técnicas cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória 

restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do 
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meio bucal e proteção do complexo dentina polpa. Materiais dentários forradores e 

restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia oral 

menor: indicações e contra-indicações, exodontias, cuidados pré e pós-operatórios. 

Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em 

odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie 

dentária e das doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das 

doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. 

Biossegurança e ergonomia. Atendimento aos pacientes portadores de necessidades 

especiais e Código de Ética Odontológica. 

FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO: Controle de qualidade - princípios, controle interno e 

externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, fotocolorimetria e 

espectrofotometria. Controle de variáveis pré-analíticas, analíticas e pós-analíticas. 

Bioquímica: Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e 

receptores celulares; Química e Bioquímica dos ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, 

carboidratos, lipídeos. Biologia Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores tumorais. 

Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e 

hemoglobina. Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: 

Métodos de concentração para exame parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, 

Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, larvas e formas 

adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota 

espessa. Identificação de plasmódios e filarias no sangue, profilaxia das doenças 

parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e helmintos. Imunologia: Princípios de 

Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral. Sistema HLA, 

sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas 

sorológicas para doenças reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, 

imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação para HIV (teste rápido e Elisa). 

Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades 

físicas, exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, 

cálculos renais. Microbiologia: Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. 

Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais 

de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e identificação de 

bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos 

antimicrobianos. Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e 
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plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, de hematócrito e 

dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, contagem de reticulócitos. Interpretação 

do hemograma, leucograma e alterações dosleucócitos, alterações das hemácias e das 

plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. 

Biossegurança no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e 

equipamentos protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, 

esterilização, desinfecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos 

acidentes de laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL: Nefrologia e afecções do trato urinário; Doenças do Sistema 

Cardiovascular e respiratório; Endocrinologia; Doenças infecto parasitarias e Doenças 

sexualmente transmissíveis; Hematologia; Afecções dermatológicas, reumatologias e do 

trato gastrointestinal; Neurologia; Antibioticoterapia; Interpretação de exames laboratoriais e 

radiológicos; Cuidados com o feto e recém-nascido; Aleitamento e alimentação, Crescimento 

e desenvolvimento; Afecções das vias aéreas em crianças; Diarreia e desidratação na 

criança; Doenças infecto-parasitarias de importância pediátrica; Doenças exantemáticas e 

afecções dermatológicas da infância; Vacinação; Saúde da mulher e da gestante; Pré natal, 

contracepção e climatério, Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, 

financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde; Legislação do SUS 

(Lei Complementar n.º 141 de janeiro de 2012, Lei nº 12.466 de 24 de agosto  de 2011, Lei 

12.438 de 6 de julho de 2011, Lei nº 11.108 de 07 de abril de 2005, Lei nº 10.424 de 15 de 

abril de 2002, Lei nº 9.836 de 23 de setembro de 1999, Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 

1990, Lei nº 8.080 de 19 de setembro 1990); Epidemiologia em Saúde, Vigilância em Saúde, 

Doenças de Notificação Compulsória (Portaria GM/MS nº. 104/2011). 

NUTRICIONISTA: Segurança alimentar. Nutrição básica aplicada. Educação nutricional. 

Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional. Conservação 

de alimentos. Desnutrição. Digestão, absorção e metabolismo. Dietoterapia. Higiene dos 

Alimentos. IDR. Legislação Brasileira. Alimentos Funcionais. Noções de Gastronomia. 

Intoxicação Alimentar. Microbiologia dos alimentos. Nutrição dos grupos etários. Nutrição 

Enteral e Parenteral. Nutrição Materno Infantil. Principais carências nutricionais. Técnica 

Dietética. Tecnologia dos Alimentos. Alimentos Funcionais. Noções de gastronomia. 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8142.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8142.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8080.pdf
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PSICÓLOGO: História e evolução da Psicologia. Processos psíquicos essenciais: 

consciência, sensação, percepção, atenção, memória, emoção, aprendizagem. Pensamento 

e linguagem. A personalidade em seus fundamentos básicos, estruturas e teorias. 

Desenvolvimento: pressupostos teóricos e ciclos vitais. Aprendizagem: cognitivismo, 

comportamentalismo, psicanálise, humanismo e o processo histórico social. A Psicologia 

Social e conceitos básicos: Técnicas projetivas e psicométricas na Avaliação Psicológica, a 

ética da avaliação, os testes de inteligência, aptidões cognitivas e personalidade. A 

Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde 

e doença. Saúde Mental no individuo, na família e no trabalho, as psicopatologias. As 

diferentes abordagens psicoterápicas, temas, técnicas e aplicações. Psicologia Ocupacional. 

PEDAGOGO: Didática e Fundamentos Legais e Teóricos da Educação. Concepções e 

objeto de estudo. Didática e tendências pedagógicas no Brasil. O papel da Didática na 

formação profissional do professor. A interação entre o professor e o estudante. O processo 

de ensino. O planejamento da ação didática. Currículo e avaliação da aprendizagem. A 

educação na Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 e 

suas alterações. Princípios filosóficos, sociológicos e psicológicos da educação escolar 

brasileira. Lei Nº 11.494/07 (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB) ; Lei nº 10.172/01 (Plano 

Nacional de Educação – PNE). Lei nº 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional). Resolução n° 4, de 13/07/2010 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Básica). 

ENGENHEIRO CIVIL: Legislação municipal (Estatuto dos Servidores e Lei Orgânica 

Municipal). Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. Relacionamento humano no 

trabalho. Noções de atendimento, comportamento, qualidade e responsabilidade no serviço 

público. Engenharia e Engenharia Civil: histórico, evolução, ética profissional. Ciência, 

tecnologia, pesquisa e desenvolvimento. Fundamentos da Administração: Conceito, 

Organização das Empresas. Administração Pessoal. Administração de Recursos. 

Administração Operacional. Administração Financeira. Administração Estratégica. Desenho 

técnico. Dimensionamento. Leitura e interpretação de desenhos. Sistema projetivo de 

Gaspard Monge. Noções gerais de Direito. O Sistema Constitucional Brasileiro. Noções de 



ESTADO DO ACRE 

MUNICÍPIO DE FEIJÓ 

 
 

Direito Civil. Noções de Direito Comercial. A Propriedade Industrial. Noções de Direito do 

Trabalho. A regulamentação profissional. Sistemas e Obras de Engenharia para Cidades. 

Sistemas urbanos. Subsistemas de infraestrutura das Megacidades. Desenho Técnico 

Materiais de desenho; Normas técnicas; Escalas; Projeto arquitetônico; Situação; Planta 

baixa; Telhado ou cobertura; Cortes; Fachadas. Aplicações típicas de computadores digitais. 

Noções Gerais de Ecologia. Energia nos Sistemas Ecológicos. Ciclos bioquímicos. 

Crescimento das Populações. Comunidades e Ecossistemas. Relação entre os Seres Vivos. 

Principais Biomas da Terra. Biociclos Dulcícola e Marinho. Fitogeografia do Brasil. Projeto 

arquitetônico: conceito, etapas de projeto e fatores de influência. Código de obras. 

Acessibilidade. Conforto térmico. Orientação topográfica; formas da Terra; projeções 

cartográficas; sistemas de coordenadas; planimetria e altimetria. Projeto: Concepção 

Sistêmica; Dinâmica do projeto. Cronogramas: Físico, Financeiro e Físico-Financeiro. Fluxo 

de Caixa. Conceituação de segurança na engenharia. Controle do Ambiente. Proteção 

coletiva e individual. Proteção contra incêndio. Organização da segurança do trabalho na 

empresa. Água Superficial e subterrânea. Noções sobre barragens. Noções sobre 

compactação de solos. Uso de rochas como materiais na construção civil. Noções sobre 

geossintéticos na Engenharia Civil. URBANIZAÇÃO: conceito, processo de urbanização nos 

países desenvolvidos, nos países subdesenvolvidos e no Brasil; problemas da urbanização. 

URBANISMO: atividades urbanas população, trabalho, vida social. PLANEJAMENTO 

URBANO: conceito, bases legais, estudos básicos, geografia, política e cultura da cidade. 

INFRAESTRUTURA URBANA: rede viária; sistemas de transporte, de abastecimento de 

água, de esgoto sanitário, de drenagem pluvial, de energia elétrica, de gás combustível, de 

coleta e tratamento de resíduos sólidos; composição e zoneamento urbanístico; revitalização 

de áreas degradadas; qualidade de vida. Cimento Portland. Agregados. Concreto. Água de 

amassamento. Aditivos. Preparo, transporte, lançamento, adensamento e cura. Controle de 

resistência. Instalações de água: sistema de abastecimento de água; sistema de 

abastecimento predial de água fria; sistema de distribuição de água quente; instalações 

hidráulicas de prevenção contra incêndios. Instalações de esgotos sanitários: sistema de 

coleta; sistema de esgoto predial. Instalações de água pluviais: sistema de coleta; 

dimensionamento das instalações; projeto: planta, esquemas verticais. O Concreto Armado. 

Critérios de dimensionamento. Condições normativas. Projeto de Lajes, pilares e vigas. 

Armaduras de suspensão. Detalhamento. Fluxogramas. Estudo das fundações. Capacidade 

de carga dos solos. Projeto, planejamento, dimensionamento, execução e manutenção de 
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fundações rasas e profundas: capacidade de carga, reforço das fundações. Segurança em 

obras de fundações. Escolha do tipo de fundação. Recalques. Dimensionamento geométrico 

de fundações rasas e tubulões. Cálculo de estaqueamentos. Fundações de pontes. 

Fundações de máquinas. Processos Gerais de Construção de Edificações e Instalações 

Urbanas, Alvenarias e Divisórias, Patologias da construção civil. 

ENFERMEIRO: Conduta profissional: aspectos éticos e legais da prática de enfermagem, 

exercício profissional. Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento 

dos serviços de enfermagem. Sistematização da assistência de Enfermagem. Planejamento 

na administração e na assistência de enfermagem em nível ambulatorial, centro cirúrgico, 

centro de material e esterilização, na prevenção e controle de infecção hospitalar. 

Enfermagem na equipe de saúde – dimensionamento dos recursos humanos. Enfermagem, 

tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. Cuidados de Enfermagem 

à saúde da mulher, criança, idoso, acamado, Hipertenso, Diabético, Tuberculoso e 

Hanseniano. Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Assistência de enfermagem 

médico‐cirúrgica. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis (defesa do 

organismo, conceito e tipo de imunidade e noções de vacinação). Assistência de 

enfermagem ao adulto com distúrbios crônico‐degenerativos: respiratórios, cardiovasculares 

e musculoesqueléticos. Assistência de enfermagem em Centro Cirúrgico e Central de 

Material. Assistência de enfermagem materno‐infantil, neonatologia e pediatria. Assistência 

de enfermagem obstétrica (pré‐natal, parto, puerpério e patologias obstétricas).  Assistência 

de enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros, atendimento básico e 

avançado a vida.  Vigilância em saúde (conceitos, funções, indicadores em saúde, Vigilância 

epidemiológica, Vigilância sanitária, Vigilância ambiental.). Assistência integral às pessoas 

em situação de risco: violência e negligência contra criança, adolescente, mulher e idoso. 

Modalidades assistenciais (Hospital-dia, Assistência domiciliar, Trabalho de grupo.) 

Planejamento da educação em saúde com vistas ao autocuidado – promoção, prevenção, 

reabilitação. Assistência integral por meio do trabalho em equipes – enfermagem, 

multiprofissional e interdisciplinar, evolução histórica da organização do sistema de saúde no 

Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 

legal (Constituição Federal, artigos de 194 a 200, Lei Orgânica da Saúde – Lei no 

8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto Presidencial no 7.508/2011, Lei complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012). Controle Social no SUS. Resolução n° 453/ 2012, do 
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Conselho Nacional de Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais 

da Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 

FISIOTERAPEUTA: Conhecimentos básicos em: anatomia, fisiologia, biologia, histologia, 

bioquímica, neuroanatomia e fisiopatologia. Fundamentos de Fisioterapia. Recursos 

Terapêuticos Manipulativos. Conhecimentos básicos em farmacologia Geral. Métodos e 

técnicas de avaliação fisioterapêutica em suas diversas áreas de abrangência da 

fisioterapia.Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória. Técnicas preventivas 

nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de ulceras de decúbito, prevenção e 

reabilitação de complicações cardiorespiratória. Técnicas de treinamento de postura e 

marcha. Conhecimentos básicos em eletroterapia, fototerapia, hidroterapia, crioterapia, 

mecanoterapia, termoterapia, mecanismo de ação e seus efeitos físicos, químicos, 

biológicos, indicações e contra-indicações. Métodos e técnicas cinesioterápicas que 

promovam a reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos 

no pré ou pós-operatórios, em ortopedia, neurologia e traumatologia em vários graus de 

acometimento. Reabilitação de amputados e queimados. Órtese e prótese. Fisioterapia em 

pacientes no pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou torácicas, tratamento ou 

prevenção de alterações respiratórias. Conhecimentos básicos de exames complementares. 

Campos de atuação de Saúde Pública. Administração Fisioterapêutica. Sistema Único de 

Saúde (SUS). Código de Ética Profissional. 

FONOAUDIÓLOGO: Morfofisiopatologia da audição e fonação; Disfonias: definição, 

etiologia, avaliação, terapia; Definição, etiologia, avaliação e terapia de: disfagias 

orofaríngeas, laringectomia e disartria; Avaliação videofluoroscópica e 

nasolaringofibroscópica da deglutição; Avaliação e terapia nos distúrbios neurológicos da 

linguagem; Atuação do fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e estimulação de 

neonatos; Biossegurança aplicada a Fonoaudiologia; Legislação do SUS: princípios e 

diretrizes do SUS, o SUS na constituição federal, Leis, Lei 8080/90, Lei 8142/90, Leis e 

Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002, Pacto pela Saúde 2006. Consolidação do SUS e 

suas diretrizes. Conselhos de Saúde, NOAS-SUS 01/2002. Política pública 

em saúde auditiva no Brasil: Portaria 587/2004. Critérios de indicação e realização do 

implante coclear no Brasil-Portaria nº 1.278/GM Em 20 de outubro de 1999; Fundamentos de 

Física e Biofísica; Desenvolvimento do comportamento auditivo no bebê normal e de alto 

risco; Avaliação audiológica básica (audiometria tonal liminar, logoaudiometria e 
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imitanciometria): conceitos, aplicação e interpretação de resultados; Avaliação auditiva 

comportamental e lúdica: aplicação, testes e interpretação dos resultados; A contribuição da 

avaliação eletrofisiológica no diagnóstico precoce da deficiência auditiva (emissões 

otoacústicas, potencial evocado auditivo de tronco encefálico, potencial evocado auditivo de 

estado estável): conceitos, aplicação e interpretação dos resultados no diagnóstico clínico; 

Processamento auditivo: conceitos, avaliação e terapia; Dispositivos auditivos (aparelho de 

amplificação sonora individual, sistema FM e implante coclear): conceitos, características do 

processamento do sinal, indicação, testes utilizados na seleção e adaptação e Abordagem 

terapêutica para reabilitação da criança, adulto e idoso com deficiência auditiva. 

NÍVEL MÉDIO  

 I – LINGUA PORTUGUESA: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. 

Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso 

direto, indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. 

Coesão e coerência. Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem (Fática, Conativa, 

Poética, Referencial, Emotiva, Metalinguística). Fonemas e Fonética: representação e 

classificação dos fonemas, encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo, encontro 

consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo 

de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras (estrutura, 

formação, flexões, emprego e morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; 

numeral; advérbio; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, 

período. Sintaxe do período simples e composto. Pontuação. 

II - MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: operações e propriedades. Equações e 

inequações de 1.º grau e sistemas: resolução e problemas. Equações e inequações de 2.º 

grau e sistemas: resolução e problemas. Funções: afim, quadrática, modular, exponencial e 

logarítmica. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros 

simples e composto. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 

tempo. Áreas e perímetros de figuras planas. Volume e área de sólidos geométricos. 

Semelhança e Congruência de triângulos. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria: trigonometria no triângulo 

retângulo, Lei dos Senos e dos Cossenos, funções circulares, identidades trigonométricas, 

transformações, funções trigonométricas, equações e inequações trigonométricas. Matrizes, 
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determinantes e sistemas lineares. Polinômios: função polinomial, equações polinomiais, 

operações e propriedades. 

III – CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Feijó e suas atualidades políticas e 

sociais; O Brasil e o Estado do Acre e suas atualidades sociais e políticas; o Mundo e suas 

Transformações; a Educação e suas Transformações; Crianças e Adolescentes no ambiente 

Escolar. Ciências da natureza; Ciências humanas. 

IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Anatomia e fisiologia. Técnicas e cuidados em enfermagem. 

Cálculo e administração de medicação e soluções. Cuidados com nutrição enteral, 

sondagens. Enema. Oxigenoterapia e inaloterapia. Enfermagem médicocirúrgica. Doenças 

transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Esterilização e desinfecção de materiais. 

Enfermagem materno infantil. Enfermagem ginecológica. Enfermagem na Assistência 

Integral à Saúde do Adulto e do Idoso. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes 

melitus (DM). Enfermagem nos Programas Nacionais de Controle da Tuberculose e 

Hanseníase. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Programa Nacional de Imunização. 

Legislação profissional de enfermagem. Ética profissional. Enfermagem em saúde mental e 

psiquiatria. Políticas de Saúde. Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Dinâmica do 

processo de trabalho na ESF. Portaria 2488 de 21 de outubro de 2011 - Funcionamento da 

Atenção Básica emSaúde e Estratégia de Saúde da Família. Atribuições da equipe e do 

Técnico de Enfermagem na ESF. Portaria nº154 de 24 de janeiro de 2008 – Criação do 

NASF. Fundamentos de assistência em saúde da família. Abordagem do processo 

saúde/doença da família e do coletivo. Educação em saúde. Prevenção de doenças e 

promoção da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Humanização. Processo de 

cuidar em Enfermagem. Noções de epidemiologia e biossegurança. Enfermagem nos ciclos 

da vida. Saúde da mulher. Saúde da criança. Saúde do adolescente. Drogadição, tabagismo 

e alcoolismo. Violência doméstica. Administração de medicamentos, soroterapia, 

oxigenioterapia. Preparo e coleta de exames laboratoriais. Cuidados com cateterismo 

venoso, cateterismo vesical, sondagem nasogástrica e enteral. Curativos. Emergências. 

Prevenção de infecções. Vigilância em saúde. Avaliação de riscos em saúde. Código de 

Ética. 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: Atendimento ao Público; Relações Humanas; Ética 

Profissional; Conhecimentos básicos da função de Auxiliar de Saúde Bucal; Processamento 

de radiografias; Orientação para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o 

atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de arquivos específicos 

da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Esterilização de materiais; 

Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos 

utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e 

manipulação; Preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia 

e parasitologia; Doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia 

e controle de infecção no consultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de 

ergonomia aplicadas à odontologia e Código de Ética Odontológica. 

NIVEL FUNDAMENTAL 

I – LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Fonemas 

e Letras: classificação dos fonemas. Encontros vocálicos: ditongo, hiato, tritongo. Encontro 

consonantal e dígrafo. Divisão silábica. Sílaba tônica. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 

indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras: 

substantivo: flexões e grau; adjetivo: flexões e grau; verbos regulares e irregulares: 

conjugações, modos e tempos verbais; pronomes: pessoal reto e oblíquo, demonstrativo, 

possessivo, de tratamento e interrogativo; artigo; numeral: ordinal, cardinal, multiplicativo e 

fracionário; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. 

Sintaxe do período simples e composto. Concordância nominal e verbal. Pontuação. Uso 

dos porquês. 

II - MATEMÁTICA: Sistema de numeração romano. Números naturais: operações e 

propriedades. Números inteiros: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum e 

máximo divisor comum. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações 

e propriedades. Números irracionais e reais: operações e propriedades. Potência com 

expoente inteiro e fracionário no conjunto dos números reais: operações e propriedades. 

Equações de 1.º grau e sistemas: resolução e problemas. Medidas de comprimento, 
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superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). 

Áreas e perímetros de figuras planas. Média aritmética simples. 

III – ATUALIDADES: Feijó e suas atualidades políticas e sociais; O Estado do Acre e suas 

atualidades sociais e políticas; a Educação e suas Transformações; Crianças e 

Adolescentes no ambiente Escolar. 

IV - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. 

Política nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Saúde. Política Nacional de 

Promoção da Saúde. Política Nacional de Humanização. Saúde como dever do estado. 

Saúde como direito social. Portaria N.º 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do 

Programa Saúde da Família, a participação do Agente Comunitário de saúde no PACS e 

PSF; Portaria N.º 154 de 24 de janeiro de 2008 - Criação do NASF. Sistema Único de Saúde 

(SUS). Diagnóstico Comunitário, Dinâmica e Participação de Comunidade. A atuação do 

agente comunitário de saúde na atenção à saúde da criança, adolescente, mulher, homem, 

idoso, doentes mentais e portadores de necessidades especiais. Controle da hipertensão, 

diabetes melittus e tuberculose, eliminação da hanseníase e doenças transmitidas por 

vetores. Calendário básico de vacinação. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS  

 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 22/10/2017 

Período de inscrição 22/10 a 05/11/2017 

Prazo máximo para pagamento do boleto bancário 06/11/2017 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 23 a 24/10/2017 

Divulgação do resultado da solicitação de isenção da taxa de 
Inscrições 

25/10/2017 

Prazo de Interposição de Recursos do resultado da solicitação de 
isenção da taxa de Inscrições  

26 e 27/10/2017 

Resultado dos recursos de solicitação de isenção de taxa de 
Inscrições 

Até 29/10/2017 

Divulgação das Inscrições Deferidas  12/11/2017 

Prazo de Recursos das Inscrições Indeferidas 13/11 e 14/11/2017 

Respostas dos Recursos das Inscrições Indeferidas 16/11/2017 

Divulgação dos Locais das Provas 16/11/2017 

Aplicação das Provas 26/11/2017 
Divulgação do Gabarito Preliminar 27/11/2017 

Prazo de Interposição de Recursos do Gabarito Preliminar 28 e 29/11/2017 

Divulgação do Gabarito Oficial – definitivo 03/12/2017 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva  03/12/2017 

Prazo de Interposição de Recursos ao Resultado Preliminar da 
Prova Objetiva 

04 e 05/12/2017 

Resultado de Recursos ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva  08/12/2017 

Resultado Preliminar da Prova Títulos 08/12/2017 

Prazo de Interposição de Recursos ao Resultado da Prova de 
Títulos  

11 e 12/12/2017 

Resultado de Recursos ao Resultado Preliminar da Prova Títulos 16/12/2017 

Divulgação do Resultado Final 17/12/2017 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

NOME DO CANDIDATO:__________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO Nº: _______________CARGO:___________________________________________ 

  

 

 

 

 

 

DATA:________________________________ 

ASSINATURA:___________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECURSO E JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DO CANDIDATO 

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE RECURSO (VIA DO CANDIDATO) 

NOME DO CANDIDATO (A):_______________________________________________________________________ 

INSCRIÇÃO Nº:_________________________________________________________________________________ 

DATA:________________________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DA COMISSÃO:______________________________________________________________________ 


